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MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

ESTADO DO PARANÁ

 O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, no uso de suas atribuições que lhe confere
a  Lei  Orgânica  do  Município  de  FAZENDA  RIO  GRANDE  e  autorização  contida  na  Lei  Municipal  nº
1891/2025, de 27 de Novembro de 2025.

 Súmula:  Abertura  de  crédito  adicional  suplementar  no  Orçamento
Geral  do  Município  de  Fazenda  Rio  Grande  no  valor  de
R$242.000,00(duzentos  e  quarenta  e  dois  mil  reais),  conforme
especifica.

DECRETO Nº 8292/2026

D E C R E T A:

DE 21 DE MAIO DE 2026.

Art.  1º -   Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 242.000,00(duzentos e quarenta e
dois mil  reais) ,  para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

21.001 - SM DE DEFESA SOCIAL

21.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL

14.422.44.2250.33903000000000 - MATERIAL DE CONSUMO
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$20.000,00

Manutenção da Frota Municipal da SM de Defesa Social - Guarda Municipal

32.001 - SM DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE

32.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE

27.812.47.2214.33903900000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$170.000,00

Manutenção das Atividades da SM de Esporte

14.001 - SM DE FINANÇAS

14.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

4.123.40.2049.33904000000000 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$30.000,00

Manutenção das Atividades da SM de Finanças

35.001 - SM DA MULHER

35.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER

8.244.52.2134.33903900000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$18.000,00

Manutenção das Atividades da SM da Mulher

35.001 - SM DA MULHER

35.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER

8.244.52.2152.33903900000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$4.000,00

Grupamento Maria da Penha

Art.  2º  -   Para  atendimento  da  Alteração  Orçamentária  que  trata  o  artigo  anterior  serão  utilizados
recursos  provenientes  de:

21.001 - SM DE DEFESA SOCIAL
21.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL

Manutenção da Frota Municipal da SM de Defesa Social - Guarda Municipal

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

14.422.44.2250.33903900000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$20.000,00

32.001 - SM DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE
32.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE

27.812.47.2214.33901400000000 - DIÁRIAS-CIVIL
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$170.000,00

Manutenção das Atividades da SM de Esporte

14.001 - SM DE FINANÇAS
14.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

4.123.40.2049.33903900000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$30.000,00

Manutenção das Atividades da SM de Finanças

35.001 - SM DA MULHER
35.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER

8.244.52.2134.44905200000000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$18.000,00

Manutenção das Atividades da SM da Mulher

35.001 - SM DA MULHER
35.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER

8.244.52.2152.44905200000000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$4.000,00

Grupamento Maria da Penha

Fazenda Rio Grande / PR, 21 de Maio de 2026.

PREFEITO EM EXERCÍCIO
LUIZ SERGIO CLAUDINO

 Art. 4º -  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 21 de Maio
de 2026, revogado as disposições em contrário.

 Art. 3º -  Ficam compatibilizadas as metas da Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício 2026 e do
Plano  Plurianual  2026-2029,  em  valores  iguais  aos  alterados  nos  artigos  anteriores  nos  respectivos
programas,  órgãos  e  ações  respectivas,  em  conformidade  com  o  que  dispõe  a  Lei  Municipal  n°
1891/2025.

luiz sergio 
claudino:757
36535904

Assinado de forma 
digital por luiz sergio 
claudino:75736535904 
Dados: 2026.05.21 
16:01:07 -03'00'

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

 O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, no uso de suas atribuições que lhe confere
a  Lei  Orgânica  do  Município  de  FAZENDA  RIO  GRANDE  e  autorização  contida  na  Lei  Municipal  nº
1891/2025, de 27 de Novembro de 2025.

 Súmula:  Abertura  de  crédito  adicional  suplementar  no  Orçamento
Geral  do  Município  de  Fazenda  Rio  Grande  no  valor  de
R$4.432.500,00(quatro  milhões,  quatrocentos  e  trinta  e  dois  mil  e
quinhentos reais), conforme especifica.

DECRETO Nº 8293/2026

D E C R E T A:

DE 21 DE MAIO DE 2026.

Art.  1º  -   Fica  aberto  no  corrente  exercício  Crédito  no  valor  de  R$  4.432.500,00(quatro  milhões,
quatrocentos e trinta e dois mil e quinhentos reais) , para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

28.001 - SM DE PLANEJAMENTO URBANO

28.000 - SECRETARIA MUNICIAL DE PLANEJAMENTO URBANO

15.452.48.2039.33903900000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA
00507.00507.99.99.00.00.2.751.0000 (SF) - COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF R$3.000.000,00

Manutenção do Sistema de Iluminação Pública

08.001 - SM DE OBRAS

08.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS

15.452.42.2034.44905200000000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
01831.01006.03.99.01.02.1.700.0000 Convênio 962879/2024 - Aquisição de Equipamento - Fonte 1.831 R$1.432.500,00

Manutenção das Atividades da SM de Obras Públicas

Art.  2º  -   Para  atendimento  da  Alteração  Orçamentária  que  trata  o  artigo  anterior  serão  utilizados
recursos  provenientes  de:
Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

00507.00507.99.99.00.00.2.751.0000 (SF) - COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF R$3.000.000,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

01831.01006.03.99.01.02.1.700.0000 Convênio 962879/2024 - Aquisição de Equipamento - Fonte 1.831 R$1.432.500,00

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

Fazenda Rio Grande / PR, 21 de Maio de 2026.

PREFEITO EM EXERCÍCIO
LUIZ SERGIO CLAUDINO

 Art. 4º -  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 21 de Maio
de 2026, revogado as disposições em contrário.

 Art. 3º -  Ficam compatibilizadas as metas da Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício 2026 e do
Plano  Plurianual  2026-2029,  em  valores  iguais  aos  alterados  nos  artigos  anteriores  nos  respectivos
programas,  órgãos  e  ações  respectivas,  em  conformidade  com  o  que  dispõe  a  Lei  Municipal  n°
1891/2025.

luiz sergio 
claudino:75736
535904

Assinado de forma digital 
por luiz sergio 
claudino:75736535904 
Dados: 2026.05.21 16:53:02 
-03'00'
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MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 

__________________________________________________ 
 

Rua Jacarandá, nº 300, Nações – CEP 83.823-901 - Fazenda Rio Grande - PR 
 
 

PORTARIA N.º 090/2026. 
De 21 de maio de 2026. 

 
SÚMULA: “Altera membro junto a 
Comissão Disciplinar Sindicante 
Permanente do Quadro Geral e do 
Magistério Público do Município de Fazenda 
Rio Grande , constante da Portaria n. 192 
de 13 de outubro de 2025, conforme 
especifica”. 
 
7 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e constitucionais, bem como nos moldes do processo 
administrativo eletrônico n. 36.007/2026: 
 

 
RESOLVE 

 
 

Art. 1º. Fica alterado o membro constante do inciso IV, do artigo 1º da Portaria n. 192, 
de 13 de outubro de 2025, relativo Comissão Disciplinar Sindicante Permanente do 
Quadro Geral e do Magistério Público do Município de Fazenda Rio Grande, passando a 
vigorar com o seguinte texto: 
 
“(...). 
 
Art. 1º (...).  
 
IV - Membro Suplente: Cássia de Fátima Pereira, matrícula n. 349.320. 
 
 
(...)”. 
 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Fazenda Rio Grande, 21 de maio de 2026. 
 

 
 

Luiz Sergio Claudino 
Prefeito em Exercício. 

luiz sergio 
claudino:7573653
5904

Assinado de forma digital por 
luiz sergio 
claudino:75736535904 
Dados: 2026.05.21 16:49:29 
-03'00'
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PORTARIA N°  07/2026   - ERRATA
De 23 de fevereiro de 2026

SÚMULA:  “Designa servidores para exercerem as

funções  de  Gestor,  Fiscal  de  Contrato  e  Fiscal

substituto, para atuar no processo administrativo n°

12374/2026, conforme específica”.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE  ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE FAZENDA 
RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e com base no Decreto 

Municipal n° 8268/2026.

ERRATA:

A Secretaria Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais, torna

pública a presente ERRATA referente à Portaria nº 07/2026, publicada em 23 de fevereiro

de 2026, que dispõe sobre a designação dos servidores para atuarem na fiscalização

da execução contratual, que tem por objeto a contratação de empresa especializada em

fornecimento de  equipamentos  e  materiais  permanentes,  referente  aos  itens

fracassados  do Pregão eletrônico nº 68/2025, como segue:

Onde se lê:

FUNÇÃO NOME COMPLETO MATRÍCULA Nº

Fiscal de Gestão Marjane Ribeiro da Silva 363255

Leia-se:

Função Nome Completo N° da Matrícula

Gestor Maria Ferreira Garcia 350984

Permanecem inalteradas as demais disposições constantes na Portaria 07/2026.

Fazenda Rio Grande, 20 de maio de 2026.

Maria Ferreira Garcia
 Matrícula 350984

Márcio Moreira dos Santos
Secretário Municipal de Assistência Social 

Decreto 8268/2026

PORTARIA N°  24/2026 - ERRATA
De 24 de Abril 2026

SÚMULA:  “Designa servidores para exercerem as
funções  de  (Gestor  /  Fiscal  de  Contrato  /  Fiscal
substituto),  para  atuar  no  processo administrativo
n° 28899/2026, conforme específica”.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE  ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE FAZENDA 
RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e com base no Decreto 

Municipal n° 7665/2025.

Considerando o processo administrativo n° 28899/2026

RESOLVE:
Art. 1.° Designar os servidores abaixo indicados para atuarem na fiscalização da execução 

contratual, que tem por objeto Contratação de empresa especializada para ministrar a 

capacitação para construção de fluxos e protocolos de atendimento e qualificação para 

escuta especializada de crianças e adolescentes vítimas e/ou testemunhas de violência. 

como segue:

Onde se lê:

Função Nome Completo N° da Matrícula

Gestor Rita de Cássia de Sá Ribas 365007

Fiscal  de Execução Flávia Vaz Aleluia 351189

Fiscal  Substituto Ana Lilian Senczuk Fonseca 351003

Leia-se:

Função Nome Completo N° da Matrícula

Gestor Maria Ferreira Garcia 350984

Fiscal  de Execução Flávia Vaz Aleluia 351189

Fiscal  Substituto Ana Lilian Senczuk Fonseca 351003

Art. 2.° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o 

vencimento do contrato, aditivos e garantia quando houver.

Art. 3º Dê-se ciência aos interessados e atue-se no respectivo processo. 

Fazenda Rio Grande, 05 de Maio  de 2026.

Maria Ferreira Garcia Flávia Vaz Aleluia           Ana Lilian Senczuk Fonseca
   Matrícula 350984 Matrícula 351189         Matrícula 351003

Márcio Moreira dos Santos
Secretário Municipal de Assistência Social 

Decreto: 8268/2026

Secretaria Municipal de Assistência Social 

Rua Itália, n° 168 – Bairro Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-020.

Fone: (41) 3608-7640 – CNPJ 95.422.986/0001-02

PORTARIA N°  33/2026
 De 20 de maio 2026

SÚMULA:  “Designa servidores para exercerem as
funções  de  (Gestor  /  Fiscal  de  Contrato  /  Fiscal
substituto  /  fiscal  técnico),  para  atuar  na  Ata  de
Registro de  Preços  nº  061/2026,  conforme
específica”.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE  ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE FAZENDA 
RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e com base no Decreto 

Municipal n° 8268/2026.

RESOLVE:

Art. 1.° Designar os servidores abaixo indicados para atuarem na fiscalização da execução

contratual,  referente  a  Ata  de  Registro de  Preços  nº  061/2026,  que  tem por  objeto  a

contratação de empresa  para prestação de Serviços  de Acolhimento Institucional  Para

Jovens e Adultos Com Deficiência de Ambos os Sexos, a partir de 18 (dezoito) anos até 59

(cinquenta e nove) anos, 11 (onze) meses e 29 (vinte e nove) dias de idade com qualquer

grau de deficiência. Em substituição da Portaria nº 87/2025. Como segue:

Função Nome Completo N° da Matrícula

Gestor Maria Ferreira Garcia 350984

Fiscal  de Execução Flávia Vaz Aleluia 351189

Fiscal  Substituto Ana Lilian Senczuk Fonseca 351003

Fiscal Técnico Denise  do Rocio Grebos 241501/90001

Art. 2.° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o 

vencimento do contrato, aditivos e garantia quando houver.

Art. 3º Dê-se ciência aos interessados e atue-se no respectivo processo.

 Fazenda Rio Grande, 20 de Maio  de 2026.

Maria Ferreira Garcia Flávia Vaz Aleluia           
  Matrícula 350984    Matrícula 351189      

Ana Lilian Senczuk Fonseca Denise Do Rocio Grebos
      Matrícula 351003 Matrículas 241501/90001

Márcio Moreira dos Santos
Secretário Municipal de Assistência Social 

Decreto: 8268/2026

Secretaria Municipal de Assistência Social 

Rua Itália, n° 168 – Bairro Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-020.

Fone: (41) 3608-7640 – CNPJ 95.422.986/0001-02
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE

PORTARIA Nº 26/2026
De 21 de maio de 2026

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE DO MUNICÍPIO FAZENDA RIO 
GRANDE/PR, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e com base no Decreto Municipal nº 
8101/2026;

Considerando a Lei 1919/2026 de 16 de Janeiro de 2026;
Considerando o Decreto 8163/2026 de 11 de Fevereiro de 2026;
Considerando o Decreto 8233/2026 de 10 de abril de 2026;
Considerando o processo administrativo n° 36401/2026;

RESOLVE:

Art. 1º Conceder adiantamento no valor total de R$ 6.200,00 (seis mil e duzentos reais), destinado à 

participação de equipe esportiva  no Campeonato Paranaense 2026 – modalidade Futsal,  a  ser 

realizado no município de Campo Mourão – PR.

Art. 2º A delegação será composta por:

- 06 (seis) Coordenadores/Professores;

- 14 (quatorze) Atletas.

Art. 3º A na referida competição será dia 30 de maio de 2026.

Art. 4º O recurso concedido destina-se à cobertura de despesas relacionadas à participação na 

competição, tais como transporte, alimentação, hospedagem e demais custos necessários.

Art. 5º Em conformidade com o artigo 5º, § 2 da Lei Municipal nº 1919/2026, fica designado como 

responsável pela coordenação da delegação e pela correta aplicação dos recursos o Sr. Adelson 

Antonio de Oliveira, inscrito no CPF nº ***.365.489-**.

Art.  6º O  responsável  deverá  prestar  contas  dos  recursos  recebidos,  conforme  as  normas 

estabelecidas na legislação vigente,  no prazo determinado de até  05  (cinco)  dias  úteis  após o 

término do evento, devendo apresentar as despesas realizadas, notas fiscais e comprovantes, bem 

como proceder à devolução de eventual saldo remanescente. 

Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude
Rua Santa Mônica, 724, Santa Terezinha – CEP 83.829-225. Fone (41) 3627-8555

SÚMULA:  “Dispõe  sobre  a  concessão  de 
adiantamento  para  participação  em 
competição esportiva”

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paulo Eduardo dos Santos
Secretário Municipal de Esporte, Lazer e Juventude

Decreto nº 8101/2026

Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude
Rua Santa Mônica, 724, Santa Terezinha – CEP 83.829-225. Fone (41) 3627-8555

Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande

Secretaria Municipal de Obras Públicas

PORTARIA Nº 16/2026 – SMOP

          De 20 de maio de 2026

SÚMULA: “Designa servidores para exercerem 

as funções de (Gestor/Fiscal de  Contrato  e 

Fiscal Substituto), Para atuar na fiscalização da 

abertura de licitação de Pavimentação de Vias 

Urbanas.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pelo Decreto nº.7651/2025.

RESOLVE

Art. 1º.  Designar os servidores abaixo indicados para atuarem na fiscalização da 

execução contratual, que tem por objeto a Contratação de Empresa Especializada 

por  meio  de  Empreitada  por  Preço  Unitário  -  Concorrência  Eletrônica,Lote 

01 :Pavimentação asfáltica bairro Iguaçu ;rua  Rio Orinoco eixo geométrico com 

extensão total de 192,12 metros. Lote 02:Pavimentação asfáltica bairro Estados; 

Rua Joinvile  eixo geométrico com  extensão total de 169,71 metros

Função Nome Completo Nº da Matrícula
Gestor do Contrato Maicon Douglas Coimbra 363274
Fiscal de Contrato Denis Debatin 352599 
Fiscal Substituto Jailson Corrêa de Oliveira 363238 

Fiscal Técnico-Engenheiro Civil   Raphael Pudeulko Junior
CREA-PR 

102.694/D Mat. 
353292

Av. Venezuela, 247 - Nações - CEP 83.820-554 - Fone: (41) 3627-8519 - CNPJ 95.422.986/0001-02 

Email: compraselicitacoessmop@gmail.com - www.fazendariogrande.pr.gov.br
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Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, e terá vigência até o 

vencimento do contrato, aditivos e garantias, quando houver, revogadas as disposições 

em contrário.

Art. 3º. Dê-se ciência aos interessados e atue-se no respectivo processo.

       Alesandro Bordignon Weiss
Secretário Municipal de Obras Públicas 

Decreto nº 7651/2025

Ciente:

Função Nome Completo Nº da Matrícula Assinatura

Gestor do 
Contrato

Maicon Douglas 
Coimbra

   363274

Fiscal de 
Contrato

Denis Debatin 352599

Fiscal Substituto Jailson Corrêa de 
Oliveira

363238

Fiscal 
técnico/Engenheir
o Civil Raphael  Pudeulko 

Junior

CREA-PR 
102.694/D Mat. 

353292

Av. Venezuela, 247 - Nações - CEP 83.820-554 - Fone: (41) 3627-8519 - CNPJ 95.422.986/0001-02 
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Secretaria Municipal de Cultura
Rua Jacarndá, 82, sala 12, bairro Nações - Fazenda Rio Grande – PR

CEP: 83820.001   CNPJ 95.422.986/0001-02

Tel: (41) 3608 – 7706   e-mail: cultura@fazendariogrande.pr.gov.br

  Ofício nº 196/2026 - SMC 

Resultado final  das inscrições do Edital de Chamamento Público Nº 007/2025 (Republicação) - para 

credenciamento de propostas de apresentações artísticas em festivais, espetáculos e demais eventos que 

podem ser promovidos ou apoiados pela Secretaria Municipal de Cultura de Fazenda Rio Grande.

Resultado final 

A comissão de seleção nomeada pela Portaria 03/2026, após análise das inscrições submetidas ao Edital 

de Chamamento Público Nº 007/2025, divulga o resultado final da etapa de seleção:

DOS (AS) HABILITADOS (AS)

CATEGORIA (1) – APRESENTAÇÃO DE 1 HORA SOLO/MONÓLOGO

Jetson dos Santos de Souza  - CNPJ 46.0xx.064/0001-xx                                             (HABILITADO) 

  

CATEGORIA (2) – APRESENTAÇÃO DE 1 HORA BANDA/COMPANHIA

Djeniffer Fernandes Lima - CNPJ 49.8xx.980/0001-xx                                                 (HABILITADA) 

Felipe Michel Matozo -  CNPJ 39.5xx.410/0001-xx                                                      (HABILITADO)

CATEGORIA (3) – APRESENTAÇÃO DE 2 HORAS SOLO/MONÓLOGO

Jetson dos Santos de Souza - CNPJ 46.0xx.064/0001-xx                                              (HABILITADO)

CATEGORIA (4) – APRESENTAÇÃO DE 2 HORAS BANDA/COMPANHIA

Reinaldo Ferreira Borges -  CNPJ 47.4xx.884/0001-xx                                                 (HABILITADO)

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Secretaria Municipal de Cultura
Rua Jacarndá, 82, sala 12, bairro Nações - Fazenda Rio Grande – PR

CEP: 83820.001   CNPJ 95.422.986/0001-02

Tel: (41) 3608 – 7706   e-mail: cultura@fazendariogrande.pr.gov.br

Rimason Eventos Ltda  -  CNPJ 06.3xx.730/0001-xx                                                    (HABILITADO)

        Maria da Luz de Oliveira Gois                                         Rosângela Ribeiro de Castro Neri Santos

              Matrícula nº 348125                                                               Matrícula nº 363487

                                                             Caio Duarte Boryça 

                                                             Matrícula nº: 351470 

                                                                

PÉS, onerelruRA DE 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 

> | e 1 FAZENDA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO i E + 
RIO GRANDE COMISSÃO DE AVANÇO FUNCIONAL 

REPUBLICAÇÃO 

Republica-se o Anexo | - Planilha 1º Corte - Edital nº 01/2026 e nº 02/2026- Resultado 
Edital 03/2026 da Comissão de Avanço Funcional (CAF) a seguir, em razão de sua 

primeira publicação, no Diário Oficial Edição nº 48/2026 de 18 de março de 2026, haver 

sonstado erro material. 

Cas F 

Ff 
| 

o = ) 

| | 

W Sa 
7  Ednelson Queiroz/Sobra! ro Antonio Pedfoso 

ári: ieipál de Educação Presidente-da CAF 
Decreto nº BezTR02? 1a 216/2022 

Rua Espanha, 66, Bairro Nações CEP: 83823-048 Fazenda Rio Grande - Paraná 
Telefone: (41) 3608-7139 — e-mail: educacao(&fazendariogrande.pr.gov.br 

E
ss

"I
R

Z
 

el
es

 
le

s 
5º

 eo
 le
o In

o [e
 fe

o [e
o [e

a le
o [6

a [6
a [6

a [6
a [e

a [6
a [6

a [to
 [6
a [6

a [e
 [e

 6 
[É

 
H

a 
! 

= 

ge
 

S
s 

8 
e 
ls

lg
 e 

el
s le

 el
e s

s 
le

 ge
 

S
 

S
S

 
e 
l8

 88
 

8/
8 S

/S
 8/
88

/8
3 

m
lL

Z
Z

nf
 

B
IS

 S
&

S
 

8 
ss

 
e 

E
 

S
/S

 sas
 

S
| SE

 
S

R
B

 
S

s 
B

S
 

s|
S

 SS
B

 
/8

/8
 S

S
 

2Z
z 

m
O

o&
: 

E
S

 
ug

 
8 

a 
s/

2/
8/

8/
2/

S
/2

8 
2/

3/
38

88
 

S
 

88
 

a 
ss

 
a 

8 
B

a 
S

 
S

S
 

S
/8

/8
/2

 | 
23

80
3 

Z
A

 
” 

"|
 

, 
go

oS
T

P
rN

m
M

 
Z

A
m

E
S

T
E

 
A

an
N

E
E

IO
O

E
A

R
A

R
R

R
R

A
A

R
R

A
A

R
P

R
A

FA
R

A
A

9S
R

P
R

oA
R

A
 

= 
A

E
T

Ê
 

G
le

fs
le

 
ee

 E
E

E
 

E
E

E
 

se
e 

C
E

E
E

 
| 

E
H

 
ê 

E
 

S
| 

2 
3a

 a
 

a 
E

 
A

lm
 

2 
2/

5 
3/

27
92

 
E

x 
m

 
o 

S
A

B
A

S
S

A
A

S
A

S
A

R
A

N
A

A
N

A
A

R
A

R
A

A
E

A
S

A
A

S
S

A
R

A
A

A
A

D
A

IF
A

IT
 

E
S

 
H

E
B

A
Q

A
A

A
E

A
S

A
S

A
E

A
A

B
A

A
A

A
E

Â
A

H
O

A
A

H
A

dA
A

D
A

C
E

S
T

 
T

T
 

E
 
89

/8
/5

30
8 3/
2/

87
 

3 
5/

83
/8

3 
5 
= 2

/3
/2

/2
| 

| 
| 

82
8 

R
 

ã 
E

S
 

E
IC

IE
IR

IR
IC

IR
 

C
A

F
S

FA
F

IF
A

D
iE

S
 

2 
2/

23
/2

3 
2 

êm
o 

st
 

s/
o 2

/3
3/

22
 3/

8 S
al

g 8
 
2/

8 8
/2

/2
/3

/2
/3

/8
/3

/2
/2

/8
/2

/3
/2

/2
/5

]8
 

> 
S

M
m

M
E

Z
LS

 
E

E
 

H
A

S
E

B
N

E
H

A
A

H
S

A
H

A
S

A
N

A
S

A
N

A
A

A
A

dE
dA

ds
 

X
To

O
zZ

0í
Íá

sa
 

g/
âi

s|
 

lo
 
5 

É
 

pl
o |

=|
/B

 S
E

 ES
A

 
S

S
 

S
/Z

 Ss 
2 

S
/S

/8
IS

 
Z

|/$
/8

|o
 

ra
 

os
 

3 
2/

8]
 

el
?)

 2
3/

82
 ol
á á

/8
 

sd
 

ss
 a

 e
is

 E
S

S
O

 
P

G
) 

E
) 

| 
S

as
i$

S
s 

nm
 

A
rF

IE
IR

IA
 

E
IF

IE
 

Fr
) 

em
 

= 
= 

S
s]

 
[3

/6
] 

[s
/l8

/2
|E

 
3/

2 2
/2

 2/3
2/

29
 8

/8
) [8

/8
8]

 
28

] 
E

is
] 

| 
F

É
 
S

S
 

2 
3)

 
|2

/s
 

3/
5/

22
38

 
1 

2/
7 

m
lE

/E
| 

E
X

 
S

S
 

fe
) 

or
 

ro
 

z 
P

F
 

el
e 

el
o 

P
S

 
N

O
 

E
e)

 E
 

IE
) 

gs
 

n=
E

 
i=

) 

|] 
|ó

 
E

E
 

pe
 

9 
E

 
B

e 
28

8]
 

x)
 

8)
 

je
 

H
 

Z
U

 
P

>Ó
M

m
M

TA
 

dé
 

A
H

S
S

S
S

N
S

A
A

S
S

O
S

S
S

S
A

S
S

A
 

7 
S

E
 

G
P

H
A

R
A

 
2/

8 
H

N
H

A
O

N
H

Á
S

S
O

N
S

 
Z

 
H

 
- 

if 
oo

is
20

 
z 

JA
S

N
A

S
S

A
R

R
A

 
É

 
al

 
| 

l8
om

M
S

E
S

Z
 

q 
= 

z 
S

ee
) 

à 
&

 
E

S
T

E
S

” 
E

 
E

A
 

8 
= 

=>
 

2>
>?

 
E

 
sô

 
F

i 
sT

7ç
oO

X
> 

3 
3 

F
i 

E
R

5A
 

= 
E

C
s>

>m
 

2)
 

| 
E

E
 

S
á 

| 

B
A

zZ
m

 
Z

cã
o>

 
P

ls
IR

O
G

O
O

 
la

 
fa

la
s P
el

a 
S

a 
e 

le
 

al
e 
a l

s e 
a 

E
lv

as
 

e 
E

s 
e 

el
el

e 
B

lu
 el
e|

t [2
/8

5 
3 8

 3 
vi

s 
E

s 
2/

2 8
 
8/

8/
22

22
 /2

/8
/2

8/
2 S

s 8/
22

/8
38

8 /8
/2

8/
8/

2/
8/

2/
8/

8|
8 

se
 

m
ao

m
 

S
s SS

IS
 

S
IS

 IS
IS

 IS
IS

 IS
 2 
S

/S
 

S
S

 
S

s 
2/

2 /
2|

S
 SS 

S
S

IS
 S
S

 2/
S

/S
8/

2/
2/

8/
] 

A
l 

9 
2 

0 

S
s 

ss
 

ss
 

ss
 

ss
 

S
s 

S
S

 S
S

 B
S

B
 ss

 
ss

E
eE

sB
R

E
 

E
 E

s 
sS

eE
S

E
 

2/
5 

5 
TA

 
Z

z|
S

/ S
IR

 B
/&

 SR
S

 
sz

 
al

s 
ss

 
S

/S
 SS

 
S

/ 2
2/

8/
82

88
 

/S
 [

8/
2 

/8
/8

/8
/] 

m
n 

2>
2Z

=8
 

ã 
Z

É
 

9 6
 52

 
g 

69
 

w
e 

: 

S
O

nr
O

O
N

O
ro

IO
O

O
R

N
ro

R
qO

R
N

H
Io

O
O

N
P

R
E

R
N

Á
A

R
A

R
A

O
R

A
R

E
S

S
E

 
a 

==
= 

H
E

H
H

R
R

 
IE

S
E

R
R

E
S

O
A

R
H

E
 Á

 

lá
 

se
 

e 
S

IS
 

8/
8/

33
35

 
S

/S
 

S
/5

/3
 

3 
2 

2/
2/

8/
8/

3/
2/

8/
8/

8/
3/

3/
S

/2
/8

8 
2a

 
—

 S
S

 

S
/s

 ol
 o 

e 
o 

6/
6 /

6/
6/

6/
6/

6/
5/

S
/9

 
5/

8 
S

/S
 

S
/S

 S
/S

 o 
S

/S
 

5 
S

S
 

S
/5

/8
] 

|S
lz

 
= 

S
/S

 2/
2 2

/2
 

2/
2/

9/
2/

2/
9/

3/
3/

2/
2/

3/
2/

2/
8/

8/
3/

2/
8/

2/
2/

8/
2/

2/
2/

2/
2/

2/
2]

 
[S

/S
 

ã 

al
s à

 
s 

sl
 e s

is
 a s

/a
 ss 

ss
 

S
S

 a
ls

 8 
8 

ss
 

S
s ss 

as
 

8/
s/

à/
S

/8
/3

] 
[o

o 
= 

S
E

A
B

A
R

A
B

A
S

S
B

B
B

B
B

S
A

R
A

R
E

A
S

B
S

A
R

B
A

R
A

A
S

B
A

S
S

N
A

S
 

3/
3|

S
/s

/s
/3

/2
/3

/3
/3

/3
/3

/8
/2

/3
/2

/3
/3

/3
/3

/2
/2

/3
/2

/3
/3

/3
/3

/2
3/

2/
2/

3/
8]

/2
8 

|. 

S
|8

IE
/8

 
8/

8 8
/8

 8/8
/8

/8
/8

/5
/5

] 
|5

/5
/5

/8
/5

/8
/5

/5
/5

/5
/8

/8
/8

/5
/5

/5
/5

/8
] 

|8
 

S
s 

S
 z 

ri 
>|

 >
|>

 
rr

 >
| >

|>
 

> 
>|

 >
| >

| >
| >

|>
|>

 
>|

 >
[>

|>
 

>|
 > 

[>
|>

 
>|

 >
| > 

= F
 

F
H

 

= - e 
F

ilm
 

S
S

S
S

E
N

S
S

S
S

S
S

S
S

N
S

S
S

S
S

S
N

N
S

S
 

>|
>|

-|
i5

]E
 

3:
 
2 

“le
 

E
 

S
s 3 S
 

3 

> 



 Diário Oficial Eletrônico – Criado pela Lei n° 1.218/2018–Edição n°091 de 21 de maio de 2026

Rua Jacarandá, 300–Nações, Fazenda Rio Grande–PR–Fone/Fax: (41)3627.8500–Responsável: Robinson Figueiredo Lima

Página 8

F
E

E
T

IR
A

 
z 

Fá
S

IS
) 

m
 

8 
8/

g/
8 

ge
l 

e 
e 

el
e/

el
a e

le
ge

 
se

 
el

e 

el
e le

 ls
 el

e e
le

 e 
el

e e
ee

 
E

 
| 

do
 

zm
 

S
IS

 
8 

S
 

S
S

 
[S

/S
 

S
S

 
88

/2
8 
8 S

s 
S

IS
]S

 S
/S

 
S

l 
s 
S

/S
 

S
s 

S
/S

 
/S

/8
/2

 
| 

D
Z

 
28

60
8:

 
E

 
e 

2 
8 

s 
8/

8 3
/8

 8/3
/8

/2
/8

/$
/8

/2
 

8/
2 3 

a [
S

/s
 S
/S

 S
/S

 s/
a [

S
/S

 S
/S

 8/
2 |

 
=>

 
3>

T
IS

Z
 

F
E

 
go

O
oo

N
P

rN
m

N
m

M
 

PA
dm

zZ
zm

o 
R

F
E

A
S

A
S

S
S

B
B

A
S

A
B

A
A

A
A

N
H

H
A

E
E

S
A

A
S

A
R

N
A

H
H

A
Q

H
O

R
E

 
oE

T
F

Z
2>

oS
 

S
es

 
ls

 
S

s /S
IS

/8
/2

/2
 

2 
o 

E
f EE 

A
lm

 
gs

 
o 

7 
2 
2/

8 S
I8

 
88

 8
 8

 S
S

 
E

 S
R

 a
 S

l 
sl

 
e 
fo

 el
s S

/S
 

8 
ls

 IS
S

 
IS

S
/8

/5
| 

| 
lS

ax
s3

8S
 

B
R

 
a 

S
/S

 
S

s 
sz

 
2 

3/
8 /e

 sm
 

el
e o 

S
/m

 
R

S
 

o 

2/
23

 
2 

/2
|5

 
> 

4/
é 

S
T

Z
S

M
M

H
O

 
R

E
 E

 
2 

m
/2

/3
/8

/3
/0

/8
/3

/2
/2

/9
 [S

E
R

 
m

e 
T

s 
2/

8/
82

88
 

al
m

as
 

S
am

32
Õ

1e
 

= 
28

/8
8 [

8 
2/

8 R
/S

/=
/3

/5
/8

/8
 

2/
33

 /S
 ss 

2 
/3

/S
/2

 
73

 
as

a]
 

72
8 v

l2
m

o>
,z

 
Z

 
3/

2 9
/8

/3
/2

|/>
 

E
R

 = 
3/

2 S
S

 
S

R
S

 
3 

N
E

 
3/

0 e
 

S
/S

 
2/

2 o
 

2 
/S

> 
>S

m
E

Z
O

r>
 

Z
|3

/8
/3

 
3 /

m
/m

 
R

o 
| 

/S
/3

/8
P

 
a 

8/
2 

<l
e 2

8 5 
2 

s/
3/

8/
2 
S

/S
 

/2
/8

/2
/2

 
oz

Z
5w

45
s 

B
 
2/

92
/2

2 3
/6

 8 
22

 
S

Z
ls

ô 
s 

2 
2/

P
 2 

A
B

R
 

2/
2 

m
B

 s 
2/

28
 

a 
35

92
 

B
E

E
 

2/
2 

e 
/S

/S
/3

/2
/8

/s
/2

/9
] 

a|
5/

2/
2/

 
[2

/8
 

3/
82

/2
8 

E
S

 
/2

/8
/8

 
I7

áo
ro

 
m

/8
|=

 
|| 

S
 

3/
2/

8/
Is

/5
/a

/8
] 

[&
/8

/8
/5

] 
la

/8
/8

/8
/5

|2
/2

/2
 

2/
2 /8

]9
 

tm
r>

cO
od

o 
S

s|
S

/s
 

S
IP

 
>/

8)
 

[E
2/

8/
8]

 
[4

18
 

8 
P

ig
lã

jo
 

F
- 

9 
E

 
M

Z
 

S
/s

 
E

 e/e
| 

| 
|É

8/
" 
[E

s]
 

[S
ls

/S
la

] 
(2

/8
8 

G
e 

É
18

/8
|8

 
8 

ge
ts

 
F

E
S

C
N

N
 E

 
A

A
S

A
A

IS
A

R
A

 
21

5]
 
lg

 ele
] 
| 

[E
/S

] [
s8

/2
/8

] 
la

/8
/8

18
, 
| 

S
E

 
sS

or
ã 

B
le

) 
|E

|>
 

o)
 

E
 

ai
d 

[9
 

|Z
 

f-
 

P
F

 
2 

2/
8)

 
[2

/E
/S

|R
 

26
55

 
R

m
S

 
F

il 
e)

 
| 

8/
8)

 
|| 

|á
 

F
i) 

z/
2/

9|
 

[S
/2

/$
|8

 
E

S
O

M
 

5a
 

25
 

*|
 

|2
 

lg
) 

8]
 

81
 
| 

[8
/9

] |
 [

el
s]

 
(S

s 
S

G
6T

S
m

O
 

z 
qu

) 
ã 

8 
2/

5 
É

 
S

 
8 

S
om

ec
om

 
É

 
S

E
N

 
z2

oZ
53

rO
 

s 
A

 
e 

rn
to

 
ã 

»>
2>

> 
é P

F
 

se
 

G
O

D
 

E
sP

U
A

 
P

E
 

0E
eZ

 
O

P
 

=m
o 

>2
Z

zO
m

 
2Z

E
3S

> 
F

l 
F

O
G

O
S

 
É

 
so

s 
d>

o 
S

al
as

 
sa

 s
s 

gl
s e

ls
 se

 
la

s 
se

 
el

s a 
e 

le
le

la
ls

ls
 

al
s 

se
s 

=|
? 

lo
l 

S
E

D
 

S
S

S
S

S
S

S
S

S
S

R
A

N
A

A
S

A
S

S
S

S
A

S
S

S
A

R
H

A
A

H
A

A
R

A
S

 
s/

om
ão

m
 

2 
2 

/2
/S

/S
/8

/2
/2

/S
 S
/S

 2 
S

|S
/2

I/S
T

8I
S

 
S

/S
 8 

==
 

S
s S/

2/
28

/S
/ S

/S
 8/

2/
] 

la
n 

D
O

 mm
" 

B
s 

B
sB

B
E

B
S

B
E

B
B

E
B

B
E

E
B

N
 E

N
S

 ES
S

E
 

E
s 

E
 

E
E

E
 

E
E

E
 

E
E

 
P

E
S

 
S

E
A

 
S

s S
/a

 |S
/2

/s
 

8 
8/

S
/8

/a
 

S
/S

 
e 

a 
/2

/8
/2

 2
|a

 
oo

o 
|a

 = 
a/

2/
S

 
8 

2/
2 2

/2
” [

nl
 2

52
 

Z
A

 
al

 
2%

º0
€E

 
58

/0
0 

o 
E

X
A

B
R

A
A

O
R

A
A

N
A

S
A

A
N

S
A

R
A

A
A

A
A

N
R

A
A

R
A

A
E

R
A

O
A

A
A

O
R

N
O

A
A

R
S

O
 

3 
3/

5/
0/

2/
a 5/

8 2
/8

/8
 3/
8/

3/
5/

3/
3 

3 
3 

8 
8 

8/
8 8

 
3/

3/
8/

8/
8/

8/
8/

8|
3/

3|
8|

&
 

2/
2 

E
) 

m
as

sa
s 

sa
ls

a 
aa

a 
se

s 
ss

a 
sa

s 
as

si
s 

o 
. 

S
IS

S
B

B
R

E
R

A
E

E
A

 
A

A
A

 4/
88

 8 8
84

 48
 22

8 
el

 
2”

 
S

IS
) 8/
8 s

is
Is

 S
/s

 
e 

2/
2 2 

S
/S

 8 
S

S
 

o 
e 

a 
6 

9/
8/

8/
8/

8/
8/

8/
8/

5/
6/

8]
 

[S
B

 
e 

D
R

 
A

 
R

A
 

A
 

o 
fe

 
fr

a fo
 fe

e fi 
fa

 fr
 (o

 B
oa

 
ce

do
 

e 
cl

 ir 
a 
ra

l fe
l ra

l E
l e 

fe
l e 

fe
d eo

] 
E

 
= 

S
 

S
S

IS
 

S
s 

S
 

à 
úl

&
ls

 
E

) 
B

|&
|s

|s
|s

|s
|s

|s
[8

/S
| 

ss
 

ss
 

ss
 

s/
8 l

s 
sI

s|
s|

 s/
a 

ss
 

sa
 

S
s sss

sa
 

o 
|O

 
É

 
S

E
R

G
A

A
A

N
A

A
R

B
R

H
R

F
S

B
S

S
S

S
S

S
S

E
A

A
A

S
S

S
A

S
S

S
R

E
R

A
N

A
 

3/
8/

3/
8/

3/
3/

3/
3/

3|
3/

3/
 

3 
3 3

 S
S

 3 S
/S

 S
/S

/3
/3

/3
/3

/3
/3

/ 
3/

8 3
/3

/3
/5

/5
] 

al
 

16
|5

/5
/8

/8
/8

/5
/5

/6
/8

/5
/5

/5
/5

/5
/5

/5
/8

/8
/5

/5
/6

/6
/8

/5
/8

/8
/8

/8
 

3/
8/

8/
8]

 
|S

 
S

s 
8 S

 

=|
 

> 
> 

>|
» |>

 [E
E

 
>>

 
|»

 >|
» |>

 
> 
[E

] [>
 

[E
E

 
]>

 [>
 |>
 [É

 
> 
|>

 j>
 [>

 
> 
[>

 [>
 

> 
> 
[2

 |3
 

FÃ
 

É
 ã o m
 

>>
|>

 
>|

» 
>P

E
p 

P
P

 
pe

 
e 

e 
e 

e 
e 

> 
> 

[E
S

 
s o S

 
8 S
 

E
 

> 
> 

|>
|>

 
[>

 
[=

]=
]>

|>
|>

|>
|>

]>
 

> 
[>

> 
[=

 [>
 [>

 [>
 [>

 [>
 | 

[>
 
]>

 [>
 

|>
|>

]>
|>

|>
|>

 

Ú
 teh

 
| 

< 

> 
|>

|>
|>

)|
>|

>|
>|

>|
> 

|»
 |»

 
|>

|>
|>

|=
|>

|=
]>

 
>|

» |>
|>

]>
|>

] 
>|

» |>
|>

|>
]|>

[|>
|>

|z
 H
 

e 
2 H

H
 

o 
e 

7 
eo

 
o 

oj
m

 o 
T

t itT
io

 
IH

 

T
E

E
IT

R
E

T
Z

 
ul

el
el

e e
le

 el
e l

e e
le

 el
e e

 
le

 le
le

le
 el

e l
el

el
e se

 
ss

 
gl

s 
e 

e 
2 

ee
 

dr
 

l2
28

 
E

A
A

S
A

S
A

A
S

A
A

A
A

A
N

A
A

S
A

S
O

A
A

A
S

A
N

S
A

S
A

Q
H

A
A

R
A

A
A

A
AT

S
 

8 
E

/S
 S
/S

 
S

l 
8 

a 
2 

a 
a 

a 
a 

E
 

e 
e 

S
B

 
a 

S
/s

 
S

S
 

a 
[8

 2 
8 
8 2 

[A
S

 8/
5 

| 
2 

B
S

 
O

R
A

 
8/

83
 

38
8 

E
 

3 
E

 
/2

B
F

S
 

S
E

A
 

Fa
sd

zg
m

o 
A

N
S

A
N

O
H

PA
N

S
H

A
O

IE
A

O
G

A
P

O
O

N
H

E
S

N
H

A
N

H
IH

H
E

H
N

E
A

R
 

Z
m

m
M

B
S

Ç
E

 
E

IS
S

|S
S

 
gs

 E
 

a 
o 

S
/a

 
a 

el
e e

 
ss

 
2 

2/
2/

28
88

 2
/8

/8
38

8]
 s 

eA
2D

LD
M

O
 

S
 

8 
8/

8 8
/8

 
2 

2/
8 

8 
8/

5 ss
 

8 
2 

8/
2 a 

|8
 é 2

12
/2

81
2 

8/
82

/2
8 

oN
G

Ã
O

IS
 

E
 

B
E

 
E

 
8 

R
B

 
2/

2 
7/

2 2
/8

8/
88

 |é
 

E
 

o 
22

0 
E

 
S

/8
/8

/5
/2

 s 2
 

E
v 

el
es

 as 
ss

 
e 

E
l 

S
/s

 
/2

/3
/3

/8
/3

/8
/3

/2
/5

/2
|2

 
do

Z
gê

 
58

 
2 

8 
8/

5 8
/2

5 2 
S

/s
 8/

2 ss 
2/

8 
e 
2/

2 2
/2

/8
12

8 
S

S
 

S
am

aR
m

o 
ã 

H
A

G
Q

Â
A

R
A

S
A

B
O

H
A

O
N

S
R

A
N

H
A

A
H

Á
R

N
Á

R
A

A
H

S
 

2É
2m

M
O

X
Z

 
z|

8 
8 é

 E
 
2/

23
 8/
2 3

/2
/3

22
8 2/3

/4
/8

/8
/2

/8
8/

2/
2/

2/
8|

2 88
8)

 
B

H
 

S
=o

5 
á 

E
B

 
8 É

 

E
 

=|
3/

á 8/58 
a|

&
 

Z
|3

/8
|8

 
s 

S
á 

2 2
 

é 
s/

2/
2 32

2/
88

 
S

S
 a

le
/S

 
2/

5/
81

28
 

83
 
8/

s B
lá

 
/9

 
2]

 
E

R
E

S
 

é 
8)

 [3/
8 

S
IÉ

|S
/8

|z
 

H
A

H
E

N
Á

O
N

S
A

S
N

A
A

N
H

A
A

A
 

*m
 

88
 

> 
>|

M
m

| 
9/

5 
sI

2/
2 

= 
nd

 E 
o 

E
] 

B
S

S
 

= 
P

r 
= 

2|
 

|ô
 

F
P

 
9/

28
 

m
m

 
E

 52 
x 

o 
F

I 
E

E
E

N
S

 
H

A
R

A
S

A
A

A
A

A
S

A
A

S
S

A
A

N
A

A
A

D
A

ds
 

Fé
 

E
 ê

le
 

E
S

G
 

2j
ã|

 
le

lé
 

a 
as

 
2 

2 
[S

e 
sS

R
| 

as
 

2S
iR

 E
E

 
e)

 
[E

lla
 

S
E

 
gI

or
o 

H
E

N
A

S
H

A
N

S
E

E
S

 
B

/2
/e

 
gl

s/
3/

5/
2]

2 
s|

 
|É

/4
/2

 
Z

S
P

Ó
M

T
IA

 
H

A
N

S
E

N
A

S
C

O
A

S
A

S
S

A
N

S
S

A
S

E
A

A
S

E
C

E
S

 
R

F
 

8 
so

 
>3

m
hm

o 
P

E
) 

[| 
8/

28
 

2|
a|

2 
| 

ls
 

=Z
|S

/8
Z

 
oz

 
Im

oo
Z

ao
 

E
 

2|
E

 
F

i 
E

 
E

 
z 

É
 

om
 

S
R

: 
FA

R
S

 
2/

8]
 

|” 
28

 
22

 
a5

Ç
rO

o 
ê 

É
 

22
 

E
s 

T
E

IA
S

 
ê 

ã 
3 

à 
Z

R
 

P
êz

gi
ai

o 
a 

| 
| 

H
 

Ê
 

E
 

83
3 

j 
F

E
S

E
E

 
E

 
S

o 25
0 

>=
A

Z
zZ

zm
 

S
zZ

zE
ci

r>
 

F
ls

R
2H

O
O

 
ili

do
zi

dz
z 

R
N

S
A

N
A

N
A

N
S

N
A

A
N

N
A

C
A

A
N

N
H

N
A

N
A

N
H

E
N

N
A

N
H

E
S

 
C

H
 
H

E
E

S
S

 
FA

A
S

A
S

S
S

S
A

S
S

A
S

A
E

A
S

S
A

S
A

A
S

A
A

S
A

A
S

A
A

A
O

R
 

A
S

H
E

S
 

A
S

S
A

sS
ds

sd
sd

A
sd

sa
dN

H
E

sS
E

S
A

A
A

dE
A

S
A

da
) 

T
E

S
 

B
m

a 
É

 
Z

is
|s

| 
S

s 
S

s S
/S

 ss
 S

/S
 

S
/S

 S
/S

 S
B

 
B

s 
S

/S
 S
/S

 s 
2 

[S
/S

 
2/

82
/2

8 
|é

 
m

 
E

 
s 

S
s e

s 3
8 

S
IS

 
S

/S
 2 

/2
/S

 a 
|B

/8
/S

 S
B

 S
/S

 SS
 

S
o 

2/
9 

2/
8 

22
 

n3
d>

Z
 

S
 
8 S

S
 

8/
s|

S
|S

 
H

E
 

S
/8

|8
 

E
 

2 
o 

z7
 

F
IA

E
S

C
E

A
C

A
S

 
F

io
 

m
m

 
| 

H
Á

 

O
 

E
O

A
N

F
E

R
N

FA
G

A
N

Á
A

R
N

]A
A

H
H

A
H

A
R

E
R

A
A

A
R

A
H

H
A

A
O

R
E

A
A

N
S

E
! 

q 
3 

ã 
H

E
H

A
H

H
E

N
H

H
A

S
A

A
N

A
F

R
N

A
H

H
A

S
A

S
 

o 

8|
8/

8 e 
e 
2/

2 2 
3/

3/
3/

13
|3

/8
/8

/8
I5

/S
/5

/3
|/8

|2
/2

/8
/8

/5
/8

/8
[S

/8
/8

/3
/3

/3
/8

 
2/

2 
6 

o 

E
E

 
R

A
R

E
 

B
R

R
 

E
R

R
A

R
 

R
R

 B
R

R
 

E
R

FA
R

R
E

R
FA

 
os

 

B
IB

E
E

E
E

S
S

S
S

S
S

S
E

S
S

S
S

S
ss

S
 

S
A

R
A

 4
4 

84
44

/8
8)

 e 
H

E
B

A
G

A
A

G
A

A
Á

A
R

A
A

R
A

A
N

A
A

N
S

A
A

E
R

S
Á

S
A

G
Á

R
B

Á
Á

N
O

S
 

H
S

 
S

 
S

/a
 

e 
2 
2/

8 8 
31

8 8/3/
8/

2/
8/

2/
2/

3/
2/

3/
28

/2
/2

3/
28

/2
/2

/2
3/

2/
2/

2/
2/

2/
2/

2)
 

[2
/8

 
E

 
M

R
A

N
N

N
A

N
N

N
N

S
R

IN
N

A
N

G
N

N
S

S
N

N
N

A
N

N
S

N
PA

N
A

S
R

N
H

A
E

 
si

s|
sI

S
 s/
a S

IS
/a

/à
/a

/a
/ 

a 
ss

 
al

a a
la

s s
/a

 ss 
ls

 /S
ls

|s
| S
s s/

3/
8/

8/
8)

 
[o

8 
z 

E
E

S
S

S
S

A
H

S
H

R
B

A
R

B
B

B
S

S
A

S
B

S
A

S
B

E
B

R
R

A
S

S
S

S
S

A
S

A
A

R
N

A
S

 
S

S
B

A
A

A
B

A
A

A
A

A
B

R
E

E
A

S
S

A
A

A
A

A
A

A
A

A
B

A
S

A
A

A
R

E
N

TA
: 

Z
a 

S
S

 8
 
2 

8 
8/

8 3
/2

/2
88

8 8/
8 8

/5
 8/

5/
5/

8/
8/

8,
 

5/
8/

8/
8/

5/
8|

81
8]

 
|8

 
S

s 
8 S

 E
 

>|
 > 

E
 
>|

> [
E

E
 

>|
» 

>>
 
(>

 > [
É

 ]/>
 [>
 

[>
/>

 
> [

> [
> [

> |
>|

> [>
 [E

 
[>

|>
/>

]|>
[|>

[|2
 

| F
 

H
 É
 E
 õ 

fm
 

>>
 

[>
> [e

 
= ]

/>
|»

 
> 
|»

 [>
 [>
 > |

> [
> > 

|=
 

[>
 
|>

 [>
 

[>
 
|>

 [>
 |>

 |»
 [>

 
|>

 
|»

 |>
 |>
 |»
 |>

 |-
 [>

 |ES
] 8

 
28

 
* 

8 S
s 3 S
 

E
 

> 
> 
[>

 [>
 

> 
[=

] > 
[>

 [>
 [>

 [>
 

| 
| 
|>

 
| 
[>

 [>
 [>

 [>
 [>

 |»
 [>

 
]>

 
|>

]>
 [>
 [>

 [>
 [>
 [>

 |>
 |>

 [>
 H
 

F
E

E
S

E
S

T
E

F
S

 
sl

 
e/

le
/8

 
S

A
 

8 
el

e 
se

i 
| 

gr
 

12
28

7A
 

S
s geg

ee
le

le
ls

 
5 

É
 

E
E

 
le

e 
le

 
E

s 
A

N
G

A
A

S
Á

A
D

) 
h 

E
A

S
A

S
A

S
A

N
S

E
A

S
A

S
A

N
A

A
A

N
H

A
A

A
 

H
A

S
A

A
S

A
N

A
R

A
 

IE
E

R
S

G
Ê

E
,, 

3 
8/

8 
9/

82
 8 

a 
8/

83
 

á 
es

 
8/

S
/8

 
8 

a 
E

 S
/S

 2/
8 8

/8
/8

/2
/8

/a
 

z 
= 

E
 

F
|8

|8
 

E
S

 
E

 
E

S
S

A
 

P
E

R
S

A
 

A
N

aH
A

S
A

A
S

A
A

S
S

R
S

R
A

R
F

R
FA

R
FA

R
A

IA
R

F
R

A
FA

R
N

S
A

A
A

FA
A

A
R

 
am

T
Z

P
>c

6 
E

A
N

H
H

S
S

S
A

A
S

A
S

A
S

A
E

E
S

A
A

A
A

N
A

A
A

E
N

H
A

A
A

R
 

LE
IT

IZ
O

G
 

F
E

A
S

A
A

A
A

A
A

S
A

O
E

A
A

A
A

E
E

R
A

A
A

A
N

S
A

S
A

A
S

A
A

dA
 

A
G

E
 

G
IO

 
E

 

2/
3 22

 
E

 
E

 
[E

 E 3
 
8/

5 É 
88

 
/8

/S
 /8
/2

/2
 

2/
2/

25
55

 
[2

/2
/2

77
8 8 

F
T

 
É

R
D

O
 

A
H

A
A

A
E

E
A

A
A

A
IA

A
O

ÍA
S

A
H

R
FA

N
H

A
S

A
D

E
A

A
O

N
A

S
 

sa
aA

T
nM

O
 

E
 
8/

2 5/
8 a 
[e

 8 8
/8

 
S

 

S
/s

 
/2

/8
/S

/S
/S

 
2 

[8
/8

2/
85

 
3 
2/

88
/9

2 
/8

8]
a 

S
E

 
H

N
IG

Ã
o 

a 
E

z 
8 

É
 eo 

8 
= 

a 
2 
[2

/3
1 3

2 
S

IS
 

a 
E

 
28

 8
/5

 fo
 

3/
22

] 
oe

oê
 

z 
S

|2
|/$

[3
/a

 m
m

 
/S

 3 
8/

8/
3/

8/
2/

8/
0|

0|
2 

2 
e 
lo

 IS
 

/9
/2

|>
/8

 
S

R
 /2

 2/
21

28
 

>8
M

E
S

zZ
z 

g/
2/

ol
R

 
a 

2 
2/

2/
22

82
] /Z

2|
S

 
O

 o
 | 

E
 /S

/3
 BZ 

m
ol

a 
S

/S
 2/

=/
ô 

S
/S

 A 
F

E
R

E
 

S
cE

<N
 

A
r 

H
A

R
S

N
S

H
A

A
S

S
A

S
A

S
A

Q
Â

A
N

A
A

H
A

S
A

S
A

N
A

N
A

A
N

O
H

 
S

T
do

O
r&

 
2/

8 2
l8

/S
|S

 
8 

8 
2/

8 5
/2

 g/
8|

2/
8/

2/
5/

8 
8/

2 0
/8

 2/
8 5

/5
/2

/2
/8

] 
(5

/5
 

S
E

S
C

 
di

a l
ea

ls
|s

| 
S

el
a ela

ál
e|

s|
 1

2/
 

a 
A

E
S

S
A

E
S

E
E

 
6)

 
| 

F
$8

85
2a

 
s 

28
/8

5 
S

/ 
8/

9 
6]

|8
 

=|
 

|É
lN

o 
C

IR
C

O
 

oe
 

r 
ge

) 
| 

S
E

E
) 

B
P

 
E

 
P

s 
| 

ge
ls

iE
Is

] 
P

ie
l 

| 
S

sZ
sm

S
 

21
5 

Z
ig

E
) 

e)
 

[8
/8

] 
[e

ls
 

| 
| 

8 
lm

/5
/a

 
ã 

E
S

E
C

 
C

 
2º

 
E

[S
[5

]| 
S

É
 

e)
 

lo
s 

2 
é 

Z
| 

| 
E

 
ito

os
28

 
ê 

ã 
S

 S
s 

ã 
8 

é 
G

om
M

ec
ox

s 
ê 

E
 

Fo
 

P
O

 
õ 

E
sg

u8
” 

S
T

 
O

> 
E

sF
S

O
A

 
F

E
vs

zZ
 

a 
>>

E
S

 

3 
Z

D
R

 
Z

ci
ãi

or
> 

P
F

 
si

 
S

5o
O

 
27

 
O

 

: 
do

Z
2z

>2
 

A
A

N
A

N
N

N
S

N
N

Q
N

A
N

N
N

N
A

O
A

N
A

A
S

N
N

A
N

A
A

N
N

O
N

Ç
A

Ç
E

S
 

H
S

S
S

S
S

S
S

S
S

S
S

A
S

S
S

A
N

H
S

S
A

S
A

S
E

A
 

si
s 

S
/a

 S/S
/S

 
8/

8/
x 

S
l 

20
7 

H
A

S
Q

S
H

S
N

E
A

S
IE

N
H

H
A

S
A

S
A

A
A

O
A

 
S

 
2 /

S
/S

/S
/ 

S
S

IS
] 

T
IB

S
 m 

S
s 

B
B

E
S

R
E

sE
E

sS
ss

B
E

B
B

eE
E

B
S

 
S

S
 E
E

E
 

A
se

s 
S

S
: 

F
E

S
S

L,
 

S
/S

 
a 

S
/2

/8
/2

/8
/8

/3
/S

/2
/S

 
S

/S
 2

 2
/2

 S
/a

 2/
2 2

/2
 S
s S/S

/8
|/2

/2
/S

|8
]S

 
m

m
 

d>
Z

2M
 

F
IE

S
S

E
C

E
C

A
A

 
FA

R
R

A
 

F
E

A
E

B
A

N
A

A
R

E
R

A
R

A
R

B
R

S
B

R
A

N
A

N
S

H
A

N
H

A
S

A
A

A
N

N
H

H
R

N
A

A
A

R
N

E
A

A
S

 C
O

N
E

S
) 

g/
9/

9/
0/

0/
8/

0/
8/

5/
5/

8/
3/

3/
3 

3/
3/

33
38

 3
/8

/3
|3

|3
/3

/8
/8

/3
/8

/2
/8

/3
/3

/8
 

2 

2 
5º

 
FA

B
E

R
 

E
R

R
 

R
E

A
R

 
E

N
E

 
E

H
H

A
E

A
H

H
H

A
H

A
 8 

S
S

 á
|6

S
Is

IS
Id

ld
 

aa
a 

dd
 

ss
 
ls

sl
sa

 
es

se
s 

E
E

 
2/

2)
2/

2/
3/

2/
2/

2/
2/

23
/2

/2
/2

/2
/2

/2
/8

/2
/S

/2
/8

/S
/8

/8
/8

/2
/2

/2
/8

 
2/

2 8
/8

8 
S

s 
E

 
E

 

R
R

 
R

R
 

R
R

 
R

F
 

R
E

 
ra

 e 
ra

 
ra

fa
 

e 

S
E

 
S

s 8/
5/

8/
8/

5/
 

S
s s|

s/
s/

8 8
/8

 ss 
S

S
IS

 
ss

 
ss

ss
ss

 
as

 
ss

ss
ss

 
em

 
É

 
FA

A
N

A
R

A
A

A
C

A
S

A
A

R
A

R
A

A
S

A
A

S
S

A
R

A
A

R
N

A
A

R
A

R
A

S
E

N
O

A
S

 
si

s ss
 
S

/s
 

S
/S

 
S

/s
 

S
/S

 
S

S
 

S
IS

S
 

13
18

2 
2/

8/
s/

S
/8

/8
/3

/8
/3

/2
/8

/5
]6

]&
 

a | 
| 

5/
6 6

/6
 6/
5/

8/
8/

8/
8/

8/
 

5)
 

5 
58

8 
8 

5 
a 

5 
2 

2 
2 

2 
E

 E
/S

 
2 
2|

2/
2/

2/
8 S
s 

S
s 

8 

= 
| 

> 
[>

 [>
 [>

 [>
 [E

 >>
> 

[>
>>

 >
|»

 [E
 >]> 

>>
 >>

>»
 

>>
 >/>

[/>
[/>

]/>
/>

]>
 

lê
 H

 

F
E

) 
E

 5 à 

F
im

 
> 

[>
[|>

[>
|>

[>
]>

|>
[=

]|>
|=

|>
]>

|>
[>

|>
|>

|>
 

P
P

P
 

P
re

s 
5/

8 8 S
s 

s 
>)

>|
> 

> 
>>

> 
|>

|>
]>

]>
 

>|
>|

> 
>|

» 
[>

>>
 [>

 [>
> ]

> >
 
[>

 > [
>]

> 

H
E

 
i 

H
E

 

F
E

E
T

 

el
el

el
e 

el
es

 
el

e 
al

le
 

le
 
le

 lu
 e

lle
s 

/e
/e

/e
/e

le
le

 
le

e 
/e

/E
 

71
12

98
 

R
A

S
A

N
S

S
S

A
A

A
O

N
A

S
S

A
S

S
A

A
S

A
S

A
A

N
N

A
S

A
N

N
A

O
O

A
A

R
A

C
A

AT
IS

 
H

H
N

H
S

S
N

S
A

N
S

A
N

D
O

H
N

A
N

O
R

A
S

S
S

S
S

S
N

O
O

A
dO

S
E

N
S

H
C

A
IA

 
A

S
S

: 
F

S
C

S
C

IC
 

H
 

go
O

oT
Z

D
N

m
 

ee
e 

ed
ad

 
oo

sv
rE

 
79

 
os

 
E

E
E

 
E

E
E

A
 EE

E
 

E
E

E
 

E
S

S
E

S
 

R
E

S
 

| 
P

az
 

3 
B

E
 

3X
 2

/5
 /5/

2/
>|

>|
/S

 
>|

 /
|/>

 2
 2

 m
 2 

2/
28

 
F

lo
 2 

S
/S

 
E

 
3]

 
a 

S
E

G
 

= 

P
E

 
E

 
S

S
 

<>
 

> 
P

S
 

0 
m

os
] 

>|
 > 

om
ni

 
s 

E
 

É
 

m
 

8 
>|

>/
8 4

8]
 

E
R

 
cã

zo
 

2/
2 

S
s | 

> 
S

E
 

8/
38

 $
S

n/
5o

 
gg

 sl
E

 fls
 s

ao
 

E
le

 o 
2m

3S
M

M
O

 

S
el

a 
ee

E
 

A
ce

da
 

de
ee

e 
A

si
 

| 
P

g2
6o

 
o 

ln
 28

/8
/3

22
3 

8/
2 

8 
2/

0 /
0 2

 
0/

2 
2/

9 
3/

28
 

E
|&

/E
|/5

/3
 

E
 É

 
2/

58
 

D
M

E
 

S
ac

 
E

E
 

ci
as

 
ee

e 
E

A
 

E
R

E
S

 
|: 

is
 

28
 

H
A

H
A

N
F

Ó
gA

N
H

A
A

A
A

B
E

A
N

H
O

O
A

IO
N

A
A

S
E

N
S

H
 

tE
m

rc
eo

s 
FA

C
A

R
T

E
C

A
R

IR
A

R
A

 
H

E
A

P
B

B
N

A
O

gH
H

E
D

O
N

H
E

A
N

E
N

FA
 

st
 

po
s 

S
E

 ea
 

B
er

 E
B

E
ec

e 
se

e A
i 

S
E

C
A

S
 

| 
gF

P
eS

Õ
S

S
 

S
lE

l-|
3 

E
M

PA
S

A
 

F
IE

IF
IE

 
o 

m
iS

/IS
|O

A
 

S
E

lR
8 

| 
[2

8 
8 
|| 

P
s 

8/
27

 7/
Z

 
M

A
G

A
N

A
H

S
A

D
E

 
P

E
C

sF
or

o 
gl

 8
 2

/9
 6] 

| 
q 

E
R

 
A

E
 

xl
) 

lg
 

3Z
T

P
rÓ

M
A

Z
 

al
 

e 
é 

P
S

 
3 
á|

 lá
 

à 
a 

F
H

 
S

PA
S

 
S

R
S

) 
| 

LU
 

E
 

B
o 

8|
= 

E
lx

| 
je

 
E

R
) 

dm
o 

E
lo

i2
] 

|&
 

W
X

 
Z

E
) 

|o
 

z 
2)

 
€ 

T
Im

oo
E

Ã
A

Z
O

 
3/

28
] 

|&
 

3 
E

 
F

E
 

el
 

E
| 

É
 

E
O

 
ss

) 
| 

z 
a 

z 
H

A
 

x 
eo

m
et

 
ã 

3 
H

 
F

E
 

H
H

 
zo

 
ro

rO
 

3 
2 

2 
” 

2 
2o

2 
7 

H
á 

E
 

sT
I6

O
X

 
H

 
E

S
P

E
R

O
 

A
E

 
>2

z3
7m

 
oO

z&
E

 
cá

 
ci

r>
 

S
in

 O
 6 

9 
O

 
o 

Z
=z

>2
 

N
E

A
N

S
N

A
N

S
O

N
N

A
N

S
N

S
N

N
S

N
S

S
N

A
O

N
S

S
A

S
A

S
S

O
O

A
E

E
IT

I 
H

S
S

S
S

S
S

A
S

A
A

S
N

S
A

N
O

S
A

S
A

S
S

sA
sS

ss
dd

E
dA

A
S

dO
A

A
A

H
E

IS
 

S
S

 
S

S
S

S
N

S
S

S
S

S
S

S
A

S
A

A
S

S
A

S
A

A
S

A
A

A
N

A
A

A
A

A
O

A
A

A
A

D
E

O
cC

IA
A

 
H

S
S

S
S

S
S

S
S

A
A

A
A

S
A

S
A

S
S

S
A

A
S

dS
S

S
S

S
S

E
S

S
S

O
S

 
18

 
9 

7P
M

m
 

S
| a 

2/
2/

8/
8/

2/
2/

8/
8/

S
/2

/8
/8

 
8/

28
/3

5 
|*

 a 
a 

2/
2 as

 
S

/S
 

2/
82

] 
m

 
E

E
 

É
S

 
IS

 
oc

 
FA

C
E

S
 

S
A

 
E

E
N

S
A

E
S

A
A

N
H

H
S

A
A

O
S

S
A

R
A

A
R

N
H

E
H

A
S

E
A

A
A

H
A

R
N

H
A

R
N

A
E

R
ÍN

S
S

S
 

E
 

H
R

E
G

E
R

H
E

R
A

B
A

A
A

A
A

A
A

A
B

FA
FA

Q
G

A
R

A
A

Q
G

H
A

Q
E

R
A

A
R

E
E

R
R

A
 

oo
 

E
 
B

a B
A

 B
R

A
 

E
 

E
 

e 
fe

 E
d p

d a 
sa

 e 
e 

e 
e 

e 
ea

 R
o A 

E
 

a 
na

 B
a R

A
 

B
A

 
A

 
B

A
B

A
 

D
a h

a it 
ú 

o 
S

ss
as

se
ss

es
ss

es
as

se
se

ss
s 

ss
 s

ea
s s

 ss
a 

|-
 

M
IS

 
S

eE
E

 
E

S
S

A
S

 
A

 E
 

E
e 

S
E

 
4/

4 
4)

 
4/

4/
8/

4/
4/

4 
4)

 4)
 

é 
ã 

H
E

B
A

G
R

R
A

Á
A

A
E

R
B

A
A

S
S

A
R

A
A

Á
A

R
N

E
A

A
S

S
R

R
E

E
R

R
E

C
E

N
S

O
 

F
E

R
 

S
 
S

/S
 S
/S

 
2 
S

/S
 

2 
8 
S

/S
 S
IS

 
2 
S

/2
/2

 
83

/8
/2

22
2 2/

2/
8/

2/
2/

2/
 

2/
53

/2
8 8 

E
 

R
S

N
K

H
N

M
O

N
A

A
N

N
N

N
N

N
N

N
A

N
O

N
N

N
N

IN
E

E
N

N
N

F
F

 
= 

". 

S
ls

sl
al

s|
 

ss
 

sa
 

ss
 

ss
 

s 
si

s s 
ss

 
S

s 
si

s s 
à 

3 
às

 
ss

 
sl

s/
s/

3]
 jejs

 
z 

H
E

S
S

B
A

S
A

R
S

S
S

A
S

E
S

R
S

A
S

A
N

S
A

S
S

B
B

H
A

A
A

G
R

B
A

A
N

A
S

 
S

/s
/8

/8
/3

 3/
23

/3
3 

3/
3/

2/
3/

2/
2/

2 2
/8

8]
 (2
/2

/9
/S

/S
/S

/2
/2

/S
 

2 /S
/S

/S
IE

) (8
 

8 

S
E

 
3 

8 
8 

8 
2 
S

/S
 

8 
8 

8/
8/

8/
8/

8/
8/

5/
8]

 
/[5

/5
/8

/8
/5

/8
/8

/8
/6

/8
/5

/8
/8

/8
] 

18
 

S
s 

S
s 

28
 

>|
» 

|E
l>

|>
 

>|
>|

>|
>|

>|
>|

>|
>|

E
 

E
 >|>|>

|>
 

>|
» |

>|
>|

>|
> 

E
P

 
ja

 H
H

 
= Fá

 
ã 

z=
|º

 
Te

m
 

> 
> 

>|
 >|>

|>
|>

|>
|>

|>
|>

|>
|>

|>
|>

|>
|>

|—
 

> 
>|

 >
| >

|>
|>

 
-|

>1
5]

&
 

E
 

ts
 

8 N
s 

3 8 E
 

: 
al

o > 
fo

 [>
 

> 
> 
[>

 |»
 [>

 [>
 

[=
[>

 |>
 

[>
 
[>

 ]>
 [>

 [>
]>

 
> 
[>

 [>
 

> 
[>

 [>
 [>
 [>

 |>
 [>
 [>

 |>
 [>

 [É
 

| 

&
 

N
i 

LA
R

R
R

 
A

N
N

A
N

 
aa

 
N

A
A

S
A

A
dA

dd
dd

da
dd

dd
an

l 



 Diário Oficial Eletrônico – Criado pela Lei n° 1.218/2018–Edição n°091 de 21 de maio de 2026

Rua Jacarandá, 300–Nações, Fazenda Rio Grande–PR–Fone/Fax: (41)3627.8500–Responsável: Robinson Figueiredo Lima

Página 9

F
S

E
T

IR
A

A
 

U
 

FA
R

A
 

A
N

O
 

A
A

N
O

N
O

N
H

R
R

N
R

rF
N

H
 

A
N

S
S

N
E

IA
 m

Ll
l2

Z
2Z

Q
 

M
m

 
E

 
8/

28
/8

8 a 
8 

S
S

 
S

S
IS

 
8 

8/
88

/8
8 /8
 8 8

/8
8/

88
 S
IS

IB
IS

IS
| 

8/
83

 I
zE

S
O

R
, 

$|
S

[É
|8

 
8 

a/
2/

3/
S

/2
/3

/S
|S

/2
/2

 
8/

88
/8

2 [S/
2/

8/
8/

S
/2

 
S

S
 

S
E

 
58

52
 

| 
= 

33
8 

S
S

 
o 

m
m

 
ad

 
dz

m
o 

E
A

ÍG
R

O
R

N
B

R
A

N
B

E
IA

E
 

F
IF

H
IE

IE
IF

IN
H

N
F

H
N

O
A

 
E

l 
an

hi
bs

O
oG

C
 

A
A

A
 

S
A

A
A

A
A

A
A

A
A

E
A

A
A

R
E

N
H

IR
H

E
IA

A
S

E
N

A
R

A
S

E
Z

A
 

E
E

 
IS

S
S

 
E

s 
3/

8 S
B

 2/
88

/8
8 

/2
/2

/2
/8

/8
|2

/2
/2

/ 
8/

88
 2/
2/

22
15

 
81

8/
58

 8
/2

3 
TO

rG
S

R
O

S
 

Z
|3

/E
|S

 
E

 
E

 
Z

=/
z/

R
 

8 
S

S
 

|E
|3

/2
/>

[2
[/8

|S
 

= 
m

 
o 

F
E

IR
A

 Z
|/B

/E
|s

 
£/

2|
/3

|5
/8

2E
 S/

S
 

2/
S

/s
/e

/o
|e

 
<a

 
o 

D
IT

O
 

F
 

S
l 
E

m
 [2
/8

8 
3/

55
/5

22
3 /5
/2

/=
]|>

 
|| 

/2
/2

/>
2/

g/
2/

2/
2 

2/
3 

F
E

R
 

E
E

 
a 

5/
2 S

/s
 

T
g 

s 
S

R
 

2 
2 

8/
83

/8
2 Es 

e 
S

lo
ls

 2
 2/S

/8
|8

 
FA

 
S

IA
T

E
Ã

M
O

 
2 

2 
/E

 
7 

3 
| 

/8
/5

/2
 
/9

/2
/8

/2
/2

/3
/3

/5
/3

/2
 

S
/s

 2/
22

/8
10

8 
| 

S
s 

28
72

49
3 

2 
bs

 
B

R
 

B
la

 2/
8 2

/9
 /2

/2
/2

/ 
2/

2/
22

25
 

S
/s

 /2/8/
2 

2 
2|

z 
oe

no
yz

 
H

A
M

B
R

IN
S

A
N

D
H

A
R

H
O

O
N

S
A

N
S

S
A

N
S

FA
A

A
R

A
 

õ 
F

E
 

>S
N

M
S

Z
, 

| 
S

E
 

lo
 8

d 
8S

8 
0 

E
s 

E
] > [

S
/S

 
2/

52
 /P

 mn 
28

5 
6 

e|
> 

= 
S

T
S

 
3/

2 
E

 
8 
8/

2 5/
2/

28
18

 
38

3 
/o

 S
R

 
e 
a s

s B
B

 
es

 
2)

 | 
el

 
S

/S
 

F
E

AT
 

o 
>|

 
S

s 8 
9/

6 e
m

 
8 

e 
2 

5 
R

a 
/5

 8
/8

8/
88

 
os

 
F

 
“S

s 
E

m
> 

co
s 

Z
/R

IS
 

R
E

S
 S

/S
 S

s 2/
9 /2

/2
 

8 
o 

2/
8 7 

88
/2

2 a
|2

[2
S

 
a 

F
S

 
oe

 
S

s 
e 

[7
38

 
E

S
 

ns
 

es
 2 

E
 
S

S
IS

 
Ta

 
8 

sa
 

m
/S

/s
o 

E
 

> 
oZ

E
D

E
 

B
IA

 
E

l e
l>

 
S

m
 

> 
E

 

o 
92

/8
2 

/<
/8

 ja
 [B

S
 3/

8 
P

z[
2 

o 
/$

8/
3/

9 
s 

ns
 

29
r>

O
0O

N
O

00
5O

 
S

|8
/” 

|B
/S

|B
lz

 
S

s /8
/9

 
8/

87
 

a 
l8

 2/85
/8

97
3 

s/
2/

8/
/R

| 
| 

|)
 

| 
88

 
B

E
 

S
H

 
“|

 
[P

es
 

E
 

el
es

 S
E

R
) | 
S

is
al

 
E

) 
| 

la
 
| 

B
s 

Z
S

B
S

R
M

S
 

E
 
8/

23
 

2 

F
 

F
E

 
S

s 
= 

É
 

> 
E

 
| 

Fo
 

= 
C

c 
o 

> 
m

 
3)

 
à)

 
[S

e]
 

á]
s 

sz
) 

| 
8/

5 
Ê

 
ig

oo
aD

8 
F

IN
A

IS
 

Fá
 

H
H

 
ã 

E
 

&
 

om
oo

id
zZ

O
 

É
 

o 
F

I 
õ 

8 
E

) 
o 

m
E

cs
o>

x 
&

 
E

E
) 

8 
zZ

B
ap

Ç
D

P
O

 
S

 
| 

| 
|E

 
P

N
H

O
” 

õ 
Z

 
22

 
rr

 
2T

C
O

> 
S

 
E

rs
ãã

s 
x 

Z
>p

>m
 

23
 

>3
Z

zO
D

m
 

E
E

N
 

F
la

IlR
O

G
H

O
O

 
" 

e 
” 

3 

lS
52

32
23

 
S

S
S

S
S

S
S

S
A

R
H

A
S

N
A

N
A

H
A

N
S

Q
A

A
A

A
O

A
A

N
ÍN

H
E

O
O

N
E

A
A

H
 

= 
S

l 
S

S
B

 
S

S
IS

 
IS

 
E

 
B

S
S

 
E

E
E

 
S

E
 

E
R

R
 

E
R

E
E

E
E

E
B

A
E

E
 

A
 

25
 

2 
A

S
S

S
S

H
E

N
A

N
A

H
E

R
E

 
S

S
 

= 
B

S
S

 
S

/S
] 

S
/S

 
S

s:
 

[A
l 

D
O

 m" 
S

S
B

 
B

sR
 

se
s 

eE
S

S
B

E
E

E
S

S
N

S
S

sE
E

E
S

N
S

E
A

 
F

E
, 

2|
/3

/8
/8

 
2/

3 |/
8/

8|
S

|/8
/S

 
2 

S
/s

 
S

/S
 

S
S

 
ls

 2 S
/S

 2/
8/

8/
2/

S
 

2/
8 /3

/2
/2

/8
/8

 
m

o 
2 

>=
 

59
 

S
ã 

om
 

FA
A

B
N

H
H

A
N

A
R

A
N

A
N

S
A

A
A

E
S

S
S

S
A

A
S

A
A

O
N

S
S

S
A

 
S

E
! 

e 
S

lB
sg

ee
s 

ss
 

ee
e 

se
e 

se
e 

S
R

 
le

o 9 
2 
2/

5/
0/

8/
8 

8/
2 e

ls
 

oo
 

fe
 B

A
 

e 
e 

e 
E

 
B

A
 

sa
 B
a pa

 
a 

R
R

 
R

A
R

E
 

E
 E

 E
 E

 F
E

 E
 HH

 
E

H
: 

+ 
G

 
4 

3/
4/

4/
5/

5/
8/

4/
4/

8/
8/

4/
8/

4 
8/

4 /6
/6

/8
/6

/4
/4

/8
/5

/9
/5

/8
/8

/5
/4

/4
/2

/6
) 

[2
/3

 
S

IS
IS

/8
 

| 
3/

8/
8/

8/
8/

8/
88

/8
/4

 8 S
/S

 
S

/S
 

S
S

 S
S

 S
S

 S
S

 
G

l6
/6

/6
] 

B
l8

o 
> 

P
IP

|P
IP

|2
| 2/

2 
2/

3 
2/

2 
2/

2 
2/

2 
2 

2/
3/

23
/3

 
2 

2/
7 

2/
2 

3 
2/

2 
2 

> 
2 

2/
2/

2 
sa

 
F

S
 

R
A

R
A

 
S

R
 

R
R

 
R

A
E

 
A

R
A

 

R
R

O
R

E
 

R
E

I 

R
R

 
as

 
S

 
ss

 
S

&
S

 
s[

S
I8

 
8 

S
s 8 

S
s s/

s|
 8/
8 5

/3
 8 s

/a
 

S
/S

 S
&

S
IS

/S
|s

IS
|a

/s
 

el
s 

É
 

A
S

S
A

R
A

R
A

A
R

A
R

S
A

A
S

A
A

S
A

A
R

S
sA

A
S

S
S

S
A

B
A

S
R

A
N

O
A

 
S

IS
 

2/
2/

2/
2/

2/
3/

S
/3

/s
/8

/8
/3

/3
/3

/3
/3

/3
/3

/3
/3

/3
/2

/3
/3

/3
/3

/á
 

8/
2/

81
38

) 
[a

 
6 

6/
6/

6/
6 

8/
88

 8/
5/

8 8/
8 S

/S
 

8/
8 8 

S
/S

 
8/

82
) [8

 8/8
/8

| 
[2

/2
/8

/8
 

S
s 

= E
 

> 
>[

>|
> 

> 
>|

>|
E

 
>>

 
E

|>
 

>|
 >>

 
>|

 >
| >

 
>|

 >
|[>

[E
|>

|>
|>

 
É

 
> 

> 
= 

E
) 

F
i 

É
 F
i õ&

 
e fe

m
 

> 
>>

 |»
 

[>
]-

 
> 

>>
 

|>
[>

|>
 
[>

 |-
 [>

 
[>

 |»
 [>

 [>
 [=
 [>

 [»
 [2
 [>
 [>

 |»
 [>

 
> 
[>

 [>
 |-
 [8

] & 
8/

8.
 

5 
e s S

s 
8 S

 
a 

( E
t 

i 
i 

E
A

 
: 

H
H

 
be

e 
| 

| | 

H
E

H
E

 

Z
T

E
Z

F
Tr

Z
 

e 
e e

lle
 E
le

 el
e e

lle
 E
le

 
e 
E

le
le

 
el

e le
 

ee
 

ee
e 

ee
e 

E
E

 
E

L 
LI

Z
 

2 
E

 l8
 E 8

 
8 

ss
 
8/

8 8 
S

/S
 81

8/
28

 
8/

8 8
/8

 
S

 2
/8

 S
/s

 
2 

S
/S

 
/S

S
 2/
52

 I
zZ

2$
ó&

: 
S

| 
8/

3 S 
g/

8|
/2

 
2/

23
 

2 S
/S

 
/S

 8/
8 S

a 
8 

8/
8/

82
88

 
| 

Z
3 

O
Z

 
H

 
S

O
O

N
 

> 
N

M
 

as
 

dz
m

o 

M
M

 
A

A
rA

A
A

O
A

F
E

A
O

O
O

H
A

A
F

FA
N

A
N

O
N

A
O

R
2A

ÍA
2A

A
A

O
R

 
E

m
A

ns
r 

E
A

S
A

S
S

A
A

A
A

S
A

A
R

A
A

A
A

A
dA

A
E

A
A

A
dA

dA
ad

A
dA

R
A

IA
AT

IA
TA

S
 

= 
jm

 
jm

 
E

E
E

 
2/

2 
2/

3 
a 

Z
IB

IS
Ê

 
= 

Z
 

2 
2/

2 2
8 

é 
2 

2/
25

 2
/3

 SS 
S

 
>|

Z
/2

/2
|2

|A
 HA

S
Á

O
A

E
R

A
O

 
m

ó 
2 

5 
2/

8 S/S
 

8 
s|

s a 
5 

B
s 

el
E

l8
 

2/
5 8

/8
5/

28
83

 
2/

18
/5

2 
|5

|a
 

23
35

M
Ã

O
 

H
aa

s 
da

A
A

S
A

A
A

A
 AA

A
 

ad
aa

de
d 

da
s 

38
02

40
2 

S
ig

 
s 

E
 

23
 

s/
2/

8/
8/

3/
3/

5 
2/

2/
22

98
 

2/
8 /s

/5
9 2/
83

 5/
82

 
1 

8]
2 

S
oR

G
E

O
 

É
 

3/
8 

</
a|

S
 3 

2 
2 

A
 

S
R

S
 

E
 
S

/A
 

4 
A

 
2/

9 S
B

 ss 
T

Z
 

m
as

 
fe

) 
= 

P
o 

ó 
5/

8 3
/8

 8/
2 a

] >
/>

|8
|8

 
8/

8 B
I 

3/
9 8

/2
 /2
/8

|/2
 

2/
8 a 

8/
88

 
E

 
21

8 
3 

áB
pc

o 
F

IF
IM

E
IS

A
E

A
 SE

 
S

in
s S

R
 

E
la

 
e 

5/
2/

22
22

 8
12

/5
2 

T
m

M
S

ra
is

 
E

le
 

m
ia

jÊ
 

m
 

m
 

m
is

s 
P

F
 

o 
E

J 
=)

 
= 

>=
 

H
A

N
B

A
S

E
A

 
F

E
 

2/
8 S

/R
z|

 
E

ls
|s

/á
/5

/2
/2

/9
/0

3/
2]

º 
S

$ 
00

O
õO

uo
 

x 
H

H
E

IN
E

) 
E

IN
E

 
=|

 
[=

[5
/9

] 
|3

 
sr

sz
iN

or
o 

ã 
Z

/6
/=

| 
| 

S
S

IS
 

2/
2)

 
|<

 
| 

E
S

 
m

 
= 

-s
 

zº
 

m
 

ã 
F

E
 

? 
M

H
A

N
A

N
H

E
O

 
E

 
E

S
 

z 
S

I 
O

T
 

z 
o 

a/
º/

 
2)

 (2
) 

18
) 

|5
 

é 
23

 
6>

3m
o 

el
 

je
 

| 
F

 
ê 

dI
m

oo
dZ

o 
2]

 
| 

E
 

&
gm

et
o»

 
| 

|s
 

zg
Fo

pÇ
ro

 
A

B
 

>E
N

fQ
 

[2
8H

 
22

 
r>

r>
 

õ|
 

| 
<v

çr
oX

> 
zE

 
E

ad
ss

a 
3 

E
S

S
E

O
 

z 
C

E
N

A
 
E

) 
>2

= 
"m

m
 

8 
Z

E
Z

 
o 

cg
 

é 
F

E
 RO

H
O

D
O

 
N

E
S

 
ili

do
z2

S
z>

 
N

A
N

N
N

N
A

N
H

N
A

M
N

E
N

F
IR

N
I 

N
N

N
N

H
N

H
E

N
N

H
O

E
N

A
O

N
I 

E
R

IC
 

A
S

A
S

S
S

S
A

S
S

S
S

S
S

S
S

A
S

S
S

A
S

S
S

S
S

A
A

S
A

A
O

O
S

 
[S

A
E

 
S

A
 

S
S

IS
 

S
 

8 
S

/S
 2/

8 S
S

 
S

IS
S

 
Z

 
2 

2S
 

IS
 

S
C

 
R

S
E

S
S

T
S

S
 
IS

 
2]

 
IF

 2 
2>

 
8 

S
s 

S
S

E
sE

sE
s 

S
s 

S
sS

S
S

as
S

E
sS

sZ
s 

ss
: 

| 
õ 

E
 

8 
88

2 
F

H
A

E
E

IIE
R

E
 

H
O

G
H

A
N

H
O

H
ad

an
pa

de
oe

e-
es

se
s)

 
2/

22
 2/

88
/8

8 a 
2/

8 2 
2/

28
 

S
 

el
a 2

8/
82

 
S

 2 2
 

8/
2/

81
85

] 
nn

 
23

23
 

ai
ru

P
oc

 
F

T
 

50
 

w
eç

 

D
E

 
E

N
N

F
E

N
N

O
N

IE
A

E
A

H
H

A
N

R
A

R
N

H
H

N
N

A
R

R
H

A
N

E
 

q 
S

s 
H

E
S

A
N

A
B

E
N

H
E

A
A

R
N

A
A

A
A

N
S

A
N

A
B

B
R

A
R

B
R

A
N

Á
A

H
A

A
H

A
A

A
A

A
D

 
3 

A
B

E
A

A
A

Q
R

R
B

A
R

A
A

A
R

A
A

A
A

A
A

R
A

R
R

A
O

N
H

R
O

E
R

R
A

E
N

R
A

 
oo

 
B

B
B

 
S

ae
 

A
A

 
ss

 
ls

 Age
s 

a 
sa

s 
sa

s 
sc

as
 

se
a 

| 

G
la

ls
es

ee
ss

 
ss

 a
ss

 as
se

ss
ss

as
as

A
E

A
 

sa
 

E
 

= 

S
IS

 E
S

 
S

S
 

S
/S

 S
/S

 
o 

S
/S

 /6
/0

//6
 5

/0
 0/

6 6
 

o 
O

 
O

 
8 

o 
S

I 8I
8/

2/
8|

 |S
|Z

 
A

 

S
IS

IS
IS

|2
/2

/3
/2

3/
23

/2
/2

/ 
3/

2/
23

32
 2

/2
2 

2/
2/

22
33

 
2/

23
/2

/2
/2

/7
2 so

 
E

 
S

l 
o 

a 

el
e a 

el
e E

ls
e a

l ss 
S

/a
 S
S

IS
 

lS
IS

IS
IS

Is
ls

ls
la

la
la

(is
| 

[S
/s

 

sl
sl

sl
sl

al
S

|s
 

à 
ss

 
S

/s
 ss 

/s
/a

ls
is

 
ss

 
s|

s|
 

s 
si

s se
s 

8/
8 8

/8
) 

le
s 

z 
A

S
S

S
H

S
S

R
B

E
R

A
E

S
S

R
B

S
S

S
H

R
A

R
B

A
R

P
R

A
R

R
A

R
R

A
 

õ 

F
S

 
S

S
 

5/
5/

5/
5/

50
/0

/5
/3

/5
/9

/5
/5

/5
/5

/5
/9

/5
/ 

S
/S

 [S
S

IS
 /S

I8
/2

3/
8/

8/
8/

8 
3 

H
A

H
E

H
E

A
A

R
R

A
R

N
S

A
R

A
N

A
R

A
R

A
R

R
A

R
A

A
A

R
Á

A
R

G
A

O
 

" 
S

IE
 

E
 8 

8 
8 

8/
8/

8/
8]

 
[8

/8
/8

/S
/S

/8
|8

 
8 

8 
8 8

/8
 /6

/6
/6

/5
/6

/6
/6

/6
/5

) 
 |S

 
S

s z S
s 

= 
|8

 

>|
>[

>]
>|

>|
>]

>|
>|

> 
> 

ge
l 

>|
 >|>

|>
|>

)|
>|

>|
>|

>|
>[

|>
|>

|>
|>

|2
 

| 
N

r 
H

 = F
H

 
à 

=.
 

Te
m

 

> 
> 

>|
 

=/
|>

|>
|>

|>
|>

]>
 

>>
 

|>
|>

|>
|>

]>
|>

|>
|>

/>
|>

|>
|>

|-
[1

5]
&

 
E

 s E
 

S
s 

H
H

 
S

s 
3 

i 

oj
m

 
m

ix
jz

x 
m

jo
 

o 
er

 
o 

ã Ê
 

W
 

t 
= 

ol
7|

7 
el

al
nl

al
e 

ol
7l

ol
m

 
|| 

/o
 

x|
=I

m
7|

/=
]|-

 
o 
jo

 |2
 

 
                                   

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

Rua: Tenente Sandro Luiz Kampa, 182 - Telefone: +55 (41) 3608-7651 – rama 7766 
CEP 83.833-056 - Fazenda Rio Grande - Paraná 

E-mail: saudefazenda@gmail.com 
 
 

 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO SMS Nº 002/2026 

 

 

AUDIÊNCIA PÚBLICA 

APRESENTAÇÃO DO RELATÓRIO DETALHADO DO QUADRIMESTRE ANTERIOR – RDQA 

1º QUADRIMESTRE DE 2026 

 

A Secretaria Municipal de Saúde de Fazenda Rio Grande, em cumprimento ao disposto no art. 

36 da Lei Complementar nº 141/2012, TORNA PÚBLICO e convida toda a população, 

representantes de entidades, autoridades locais e demais interessados para participarem da 

Audiência Pública para apresentação do Relatório Detalhado do Quadrimestre Anterior 

(RDQA), referente ao 1º quadrimestre do exercício de 2026. 

Data: 28 de maio de 2026. 

Horário: 09h 

Local: Câmara Municipal de Fazenda Rio Grande. 

 

 
 

 

 
MONIQUE COSTA BUDK 

Secretária Municipal de Saúde 
Decreto nº 7649/2025 

 

MONIQUE COSTA 
BUDK:0537987592
0

Assinado de forma digital por 
MONIQUE COSTA 
BUDK:05379875920 
Dados: 2026.05.15 11:38:22 
-03'00'

  
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE  

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

 

 

 
        R u a  J a c a r a n d á ,  3 0 0  –  N a ç õ e s  –  F a z e n d a  R i o  G r a n d e  –  P R  -  C E P  8 3 8 2 0 - 0 0 0  -  F o n e / F a x  0 x x 4 1  6 2 7 - 8 5 0 0    
 

 

EXTRATO DE CANCELAMENTO DO NÚMERO SEQUENCIAL DA INEXIGIBILIDADE 054/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 115/2026 

 

MOTIVO: Erro material. 
 
MODALIDADE: Inexigibilidade n° 54/2026; 

PROTOCOLO: 21176/2026 

DETENTOR: SOOW SIGMA SERVIÇOS DE TECNOLOGIA LTDA 
CNPJ: 11.064.603/0002-54 
OBJETO: “Aquisição de solução de Firewall de Próxima Geração (Next Generation Firewall – NGFW), 
destinada à proteção da Infovia Municipal, da infraestrutura de rede corporativa e dos sistemas 
informatizados utilizados pelos órgãos e entidades da Administração Pública Municipal. Conforme 
solicitação da Secretaria Municipal de Administração”. 

 
 

Abertura Licitação - ADM 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO 
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EXTRATO CONTRATO Nº 154/2026 - ID 4746 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 
CNPJ: 95.422.986/0001-02; 
CONTRATADO:  54.701.381 MARIA HELIA RODRIGUES DOS SANTOS; 
CNPJ: 54.701.381/0001-65; 

OBJETO: “Aquisição de materiais e equipamentos destinados a pessoas com deficiência, em 
atendimento a Deliberação 009/2024 do Conselho Estadual dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência do Paraná - COEDE/PR” 

FISCAL GESTOR: Marjane Ribeiro da Silva, n° 363.255; 
FISCAL DE CONTRATO: Flávia Vaz Aleluia, nº 351.189; 
FISCAL SUBSTITUTO: Ana Lilian Senczuk Fonseca, nº 351.003; 
PORTARIA: n.º 53/2025 – SMAS; 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 88/2025; 
PROTOCOLO: 52916/2025; 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 269/2026; 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da 

publicação no PNCP sem necessidade de prorrogação, conforme disposto no termo de referência; 

VALOR TOTAL: R$ 2.265,04 (dois mil duzentos e sessenta e cinco reais e quatro centavos). 

DATA DA ASSINATURA: 05/05/2026. 

Coordenação de Contratos ADM 
 
 
 
 
 

 

  
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO 
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EXTRATO CONTRATO Nº 155/2026 - ID 4747 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 
CNPJ: 95.422.986/0001-02; 
CONTRATADO:  59.126.048 SILVIA ERGANG MATOS; 
CNPJ: 59.126.048/0001-93; 

OBJETO: “Aquisição de materiais e equipamentos destinados a pessoas com deficiência, em 
atendimento a Deliberação 009/2024 do Conselho Estadual dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência do Paraná - COEDE/PR” 

FISCAL GESTOR: Marjane Ribeiro a Silva, n° 363.255; 
FISCAL DE CONTRATO: Flávia Vaz Aleluia, nº 351.189; 
FISCAL SUBSTITUTO: Ana Lilian Senczuk Fonseca, nº 351.003; 
PORTARIA: n.º 53/2025 – SMAS; 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 88/2025; 
PROTOCOLO: 52916/2025; 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 269/2026; 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da 

publicação no PNCP sem necessidade de prorrogação, conforme disposto no termo de referência; 

VALOR TOTAL: R$ 9.128,97 (nove mil cento e vinte e oito reais e noventa e sete centavos). 

DATA DA ASSINATURA: 05/05/2026. 

Coordenação de Contratos ADM 
 
 
 
 
 

 

  
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO 
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EXTRATO CONTRATO Nº 156/2026 - ID 4748 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 
CNPJ: 95.422.986/0001-02; 
CONTRATADO:  BRASIL BRAILLE INFORMATICA – LTDA; 
CNPJ: 46.760.974/0001-74; 

OBJETO: “Aquisição de materiais e equipamentos destinados a pessoas com deficiência, em 
atendimento a Deliberação 009/2024 do Conselho Estadual dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência do Paraná - COEDE/PR” 

FISCAL GESTOR: Marjane Ribeiro a Silva, n° 363.255; 
FISCAL DE CONTRATO: Flávia Vaz Aleluia, nº 351.189; 
FISCAL SUBSTITUTO: Ana Lilian Senczuk Fonseca, nº 351.003; 
PORTARIA: n.º 53/2025 – SMAS; 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 88/2025; 
PROTOCOLO: 52916/2025; 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 269/2026; 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da 

publicação no PNCP sem necessidade de prorrogação, conforme disposto no termo de referência; 

VALOR TOTAL: R$ 625,50 (seiscentos e vinte e cinco reais e cinquenta centavos). 

DATA DA ASSINATURA: 05/05/2026. 

Coordenação de Contratos ADM 
 
 
 
 
 

 

  
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO 
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EXTRATO CONTRATO Nº 157/2026 - ID 4749 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 
CNPJ: 95.422.986/0001-02; 
CONTRATADO:  INDUSTRIA FENIX CORTE A LASER LTDA; 
CNPJ: 13.759.849\0001-95; 

OBJETO: “Aquisição de materiais e equipamentos destinados a pessoas com deficiência, em 
atendimento a Deliberação 009/2024 do Conselho Estadual dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência do Paraná - COEDE/PR” 

FISCAL GESTOR: Marjane Ribeiro a Silva, n° 363.255; 
FISCAL DE CONTRATO: Flávia Vaz Aleluia, nº 351.189; 
FISCAL SUBSTITUTO: Ana Lilian Senczuk Fonseca, nº 351.003; 
PORTARIA: n.º 53/2025 – SMAS; 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 88/2025; 
PROTOCOLO: 52916/2025; 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 269/2026; 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da 

publicação no PNCP sem necessidade de prorrogação, conforme disposto no termo de referência; 

VALOR TOTAL: R$ 204,26 (duzentos e quatro reais e vinte e seis centavos). 

DATA DA ASSINATURA: 05/05/2026. 

Coordenação de Contratos ADM 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO 
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EXTRATO CONTRATO Nº 158/2026 - ID 4750 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 
CNPJ: 95.422.986/0001-02; 
CONTRATADO:  MARFAP COMERCIAL LTDA; 
CNPJ: 49.978.985/0001-13; 

OBJETO: “Aquisição de materiais e equipamentos destinados a pessoas com deficiência, em 
atendimento a Deliberação 009/2024 do Conselho Estadual dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência do Paraná - COEDE/PR” 

FISCAL GESTOR: Marjane Ribeiro a Silva, n° 363.255; 
FISCAL DE CONTRATO: Flávia Vaz Aleluia, nº 351.189; 
FISCAL SUBSTITUTO: Ana Lilian Senczuk Fonseca, nº 351.003; 
PORTARIA: n.º 53/2025 – SMAS; 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 88/2025; 
PROTOCOLO: 52916/2025; 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 269/2026; 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da 

publicação no PNCP sem necessidade de prorrogação, conforme disposto no termo de referência; 

VALOR TOTAL: R$ 175,00 (cento e setenta e cinco reais). 

DATA DA ASSINATURA: 05/05/2026. 

Coordenação de Contratos ADM 
 
 
 
 
 

 

  
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO 
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EXTRATO CONTRATO Nº 159/2026 - ID 4751 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 
CNPJ: 95.422.986/0001-02; 
CONTRATADO:  PRIMAX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA; 
CNPJ: 85.515.542/0001-50; 

OBJETO: “Aquisição de materiais e equipamentos destinados a pessoas com deficiência, em 
atendimento a Deliberação 009/2024 do Conselho Estadual dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência do Paraná - COEDE/PR” 

FISCAL GESTOR: Marjane Ribeiro a Silva, n° 363.255; 
FISCAL DE CONTRATO: Flávia Vaz Aleluia, nº 351.189; 
FISCAL SUBSTITUTO: Ana Lilian Senczuk Fonseca, nº 351.003; 
PORTARIA: n.º 53/2025 – SMAS; 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 88/2025; 
PROTOCOLO: 52916/2025; 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 269/2026; 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da 

publicação no PNCP sem necessidade de prorrogação, conforme disposto no termo de referência; 

VALOR TOTAL: R$ 3.688,80 (três mil seiscentos e oitenta e oito reais e oitenta centavos). 

DATA DA ASSINATURA: 05/05/2026. 

Coordenação de Contratos ADM 
 
 
 
 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO 
GRANDE

ESTADO DO PARANÁ

GABINETE DO PREFEITO

PROTOCOLO N° 28978/2026
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 054/2026

Inexigibilidade de Licitação, na forma do Art. 74, I, da Lei Federal 14.133/21

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de assinatura para ferramenta de pesquisa 
e  comparação  de  preços  praticados  pela  administração  pública. Conforme  solicitação  da 
Secretaria Municipal de Administração.

PESSOA JURÍDICA: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA

CNPJ: 07.797.967/0001-95 

VALOR: R$ 76.500,00 (setenta e seis um mil e quinhentos reais).

Fazenda Rio Grande/PR, 21 de maio de 2026

Luiz Sérgio Claudino
Prefeito em Exercício

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande - Rua Jacarandá, 300 - Nações - Cep: 83823-901 - Telefone: (41) 3627-8500 

luiz sergio 
claudino:75
736535904

Assinado de forma 
digital por luiz sergio 
claudino:75736535904 
Dados: 2026.05.21 
14:25:54 -03'00'

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO 
GRANDE

ESTADO DO PARANÁ

GABINETE DO PREFEITO

PROTOCOLO N° 19768/2026
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 055/2026

Inexigibilidade de Licitação, na forma do Art.74, I, da Lei Federal 14.133/21

Objeto: Pagamento de taxas para a Federação Paranaense de Voleibol. Conforme solicitação 
da Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude.

PESSOA JURÍDICA: FEDERAÇÃO PARANAENSE DE VOLEIBOL.

CNPJ: 76.024.173/0001-01

VALOR: R$ 37.400,00 (trinta e sete mil e quatrocentos reais).

Fazenda Rio Grande/PR, 20 de maio de 2026

Luiz Sérgio Claudino
Prefeito em Exercício

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande - Rua Jacarandá, 300 - Nações - Cep: 83823-901 - Telefone: (41) 3627-8500 

luiz sergio 
claudino:75
736535904

Assinado de forma 
digital por luiz sergio 
claudino:75736535904 
Dados: 2026.05.21 
14:16:07 -03'00'
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO 
GRANDE

ESTADO DO PARANÁ

GABINETE DO PREFEITO

PROTOCOLO N° 19362/2026
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 056/2026

Inexigibilidade de Licitação, na forma do Art. 74, I, da Lei Federal 14.133/21

Objeto:  Pagamento de taxas para a Liga de Handebol do Paraná.  Conforme solicitação da 
Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude.

PESSOA JURÍDICA: LIGA DE HANDEBOL DO PARANÁ - LHPR 
CNPJ: 05.356.032/0001-48

VALOR: R$ 55.920,00 (cinquenta e cinco mil e novecentos e vinte reais).

Fazenda Rio Grande/PR, 20 de maio de 2026

Luiz Sérgio Claudino
Prefeito em Exercício

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande - Rua Jacarandá, 300 - Nações - Cep: 83823-901 - Telefone: (41) 3627-8500 

luiz sergio 
claudino:7573
6535904

Assinado de forma 
digital por luiz sergio 
claudino:75736535904 
Dados: 2026.05.21 
14:19:32 -03'00'

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO 
GRANDE

ESTADO DO PARANÁ

GABINETE DO PREFEITO

PROTOCOLO N° 19859/2026
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 057/2026

Inexigibilidade de Licitação, na forma do Art. 74, I, da Lei Federal 14.133/21

Objeto:  Pagamento de taxas para a Federação Paranaense de Karatê. Conforme solicitação 
da Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude.

PESSOA JURÍDICA: Federação Paranaense de Karatê 

CNPJ: 75.010.173/0001-90

VALOR: R$ 13.800,00 (treze mil e oitocentos reais).

Fazenda Rio Grande/PR, 20 de maio de 2026

Luiz Sérgio Claudino
Prefeito em Exercício

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande - Rua Jacarandá, 300 - Nações - Cep: 83823-901 - Telefone: (41) 3627-8500 

luiz sergio 
claudino:757
36535904

Assinado de forma 
digital por luiz sergio 
claudino:75736535904 
Dados: 2026.05.21 
14:22:17 -03'00'
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F A Z P R E V 
 

Instituto de Previdência Municipal de Fazenda Rio Grande 
 

CNPJ 05.145.721/0001-03 
 

Av. Araucárias, 177 - Sala 105 e 106 - Eucaliptos, Fazenda Rio Grande - PR, 83820-071  
 fazprev@fazprev.pr.gov.br - www.fazprev.pr.gov.br 

 

 
ATO DE CONCESSÃO nº 599/2026 

 
 

Processo nº. 188/2026 
 
 

Dispõe sobre a concessão de Aposentadoria por 
Tempo de Contribuição, com integralidade e 
paridade, à servidora CELIA MARIA BORA DOS 
SANTOS. 

 
 

Anderson Gabriel Hoshino, Diretor-Presidente do Instituto de Previdência 
Municipal de Fazenda Rio Grande - FAZPREV, usando das atribuições que lhe confere a 
Lei nº 069, de 21 de dezembro de 2.001, e; 

 
 
Considerando, o pedido de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, 

formalizado pela servidora CELIA MARIA BORA DOS SANTOS, matrícula nº 8301, 
ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, e 

  
Considerando, que a solicitação foi protocolada sob Processo nº. 188/2026, 

estando devidamente formalizado e com todos os procedimentos regulares; 
 
DECIDE que fica concedida, com base na Lei Municipal nº 70/2001, art. 34, inc. I, 

e art. 23, inc. IV, alínea “a”, c/c. art. 40, III, do § 1º, da CF/1988 (redação anterior à EC nº 
103/2019), e no art. 6º da EC nº 41/2003, a Aposentadoria por Tempo de Contribuição, 
Regra Transitória 2 - art. 6º da Emenda Constitucional 41/2003, com o valor do 
provento inicial de R$ 3.927,17 (três mil e novecentos e vinte e sete reais e dezessete 
centavos), a partir de 18 de maio de 2026. 

 
Os proventos da aposentadoria serão revistos na mesma proporção e na mesma 

data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade, sendo 
também estendidos quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente concedidos aos 
servidores em atividade, inclusive quando decorrentes da transformação ou 
reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria, na forma da lei. (art. 
2º da EC nº 47/2005 c/c art. 7º da EC nº 41/2003). 

 
 

Fazenda Rio Grande, 19 de maio de 2026. 
 
 
 

ANDERSON GABRIEL HOSHINO 
DIRETOR PRESIDENTE – FAZPREV 

DECRETO 6496/2022 
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F A Z P R E V 
 

Instituto de Previdência Municipal de Fazenda Rio Grande 
 

CNPJ 05.145.721/0001-03 

 

  
Av. Araucárias, 177 - Sala 105 e 106 - Eucaliptos, Fazenda Rio Grande - PR, 83820-071 

CNPJ 05.145.721/0001-03 – fazprev@fazprev.com.br - www.fazprev.com.br 
 

 
 

 
 
 

 
PORTARIA Nº 013/2026 
De 21 de maio de 2026. 

 
 

 
Súmula: Concede férias a Servidor Público do 
Quadro Próprio do Instituto de Previdência 
Municipal de Fazenda Rio Grande – FAZPREV. 
 

 
A Diretoria Executiva do Instituto de Previdência Municipal de Fazenda Rio 

Grande - FAZPREV, no uso das suas atribuições legais conferidas através do Decreto Nº 
6496/2022, 
 
 

RESOLVE: 
 

 
         Art. 1º. – CONCEDER férias, conforme artigo nº 108 da Lei Municipal 168/2003 do 
Estatuto dos Servidores Municipais, referente ao período aquisitivo de 02/05/2026 a 
01/05/2026 ao servidor abaixo: 
 

Protocolo Matrícula Nome do Servidor Cargo Período de 
Férias Lotação 

190/2026 50000663 Felipe Fadanni 
Teixeira 

Técnico em 
Controle 

Administrativo 

22/06/2026 
a 

03/07/2026 
FAZPREV 

 
 

Art. 2º.  Esta portaria entrará em vigor na data de sua Publicação. 
 

 
 

Fazenda Rio Grande, 21 de maio de 2026. 
 

 
 
 
 
 

         WILLIAN GASPAR            ANDERSON GABRIEL HOSHINO 
DIRETOR EXECUTIVO – FAZPREV  DIRETOR PRESIDENTE – FAZPREV 

DECRETO 6496/2022    DECRETO 6496/2022 
 

WILLIAN 
GASPAR:02867225930 
2026.05.21 15:31:48 -03'00'
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Fazenda Rio Grande, 20 Maio de 2026

PAUTA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA – CMDCA

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Fazenda Rio

Grande, vem por meio deste divulgar a Reunião Extraordinária que ocorrerá no dia   22 de  

Maio de 2026 às 10:30h  ,     à realizar-se através dos links:   

• https://meet.google.com/dqa-ztjs-izf  

• https://meet.google.com/bnj-yupc-air  

• https://meet.google.com/zwg-thfc-juf  

Pauta 1- Participação de Adolescentes OSC na Comissão Organizadora

Pauta 2-  Reordenamento Comissão Organizadora 12ª  Conferência  Municipal  dos

Direitos da Criança e do Adolescente. 

Informes Gerais: 

Secretaria-Executiva dos Conselhos

 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

Rua: Itália, 168 –Cep: 83.823-020 - Fazenda Rio Grande – PR

Telefone:3608-7640

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA  

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE-CMDCA

FAZENDA RIO GRANDE/PR

RESOLUÇÃO Nº 024/2026-CMDCA

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Fazenda Rio Grande, no

uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal nº 845 de 08 de setembro de

2011 e suas alterações, em reunião Ordinária de 13 de maio de 2026.

RESOLVE

Art 1º – Aprovar a apresentação do Programa Bolsa Família do mês de Maio de 2026, refe-

rentes às informações do mês de Março de 2026.

Art 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se disposições
contrárias.

Fazenda Rio Grande, 20 de Maio de 2026

Fabiana Palinger Andreczevecz
Presidente do Conselho Municipal Dos Direitos

 da Criança e do Adolescente – CMDCA.

Fazenda Rio Grande - Paraná 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

Rua: Itália,168 – Cep: 83.823-020- Fazenda Rio Grande – PR

Telefone: 3608-7640

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA  

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE-CMDCA

FAZENDA RIO GRANDE/PR.

RESOLUÇÃO Nº 024/2026-CMDCA

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Fazenda Rio Grande, no

uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal nº 845 de 08 de setembro de

2011 e suas alterações, em reunião Ordinária de 13 de maio de 2026.

RESOLVE

Art 1º –   Aprovar o Projeto Político Pedagógico do Serviço de Acolhimento Institucional

para Crianças e Adolescentes de 0 a 18 anos incompletos, executado no município de Fa-

zenda Rio Grande/PR.

Art. 2º -O Projeto Político Pedagógico estabelece diretrizes, objetivos, metodologia de

atendimento, organização do serviço e ações voltadas à garantia da proteção integral,

convivência familiar e comunitária e defesa dos direitos das crianças e adolescentes aco-

lhidos.

Art 3º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se disposições
contrárias.

Fazenda Rio Grande, 20 de Maio de 2026

Fabiana Palinger Andreczevecz
Presidente do Conselho Municipal Dos Direitos

 da Criança e do Adolescente – CMDCA.

Fazenda Rio Grande - Paraná 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

Rua: Itália,168 – Cep: 83.823-020- Fazenda Rio Grande – PR

Telefone: 3608-7640
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